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ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0003 MACAPÁ, 05 DE JANEIRO DE 1989- 5 ~ - FEIRA 

Gove rnador do Eslado do Anmpá 
Dr . JORGE NOVA DA COSTA 

Ch~f~ de Cabinele do Governador 
Sr. ELFREDO F~ L IX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
SecreL~rio de AdminisLraçao 

Or . NESTLER TNO DOS SANTOS VALENTE 

o ......... ........ .. ,... ___ . _. _ 'T'-~· .t: -· 

Procurador G~ ra l do Es Lado 

Dr . JOSI~ DI:: ARI~!ATHIÕA VER:\I::T CAVALCMITT 

S~creL~rio de Financas 
Prof . BER:\ARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr . 

!lr. 

Dr. 

SccrcL~rio de Plancj~M~nlo ~ Coordcnnç~o 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

SecreL5 rio de Promoç5o Soc i a l 
ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 

Secretj ri o de Obras c Serviços P~bl ices 
~!ANOEL A~TO!'.JIO DiAS 

GOVI::R:\0 !Hl FSL\flll DO ,\'L\P.\ 

DECRF.TO (I') ~;<.' 0017 de O~ de janeiro de 1989 

O Covernadtlr u o Es La do do Amapá , no uso de suas at ri l>u i 
ç5es I~ •a i s c cons ide r ando o estabelecido no Decr~Lo nY I 
de 02 de janeiro de lq89; 

RESOL\'i: : 

,\rl . 11•1 - Exone r<1r ,\ !.ClONE ' IARlA C\RVALIIO CAVALC,\:\fE , 
oc·up3nl~ dn c<l r go de :Xatur<';(;J Especia l de Sc·c retári 0 dt.! 
.\ ·ricu !L ura do Governo do ._.:<- Território FL•deral do Am3[l.Í. 

:~c"~~-~1' , ~mO~ de jJn~iro de 1Y89 . 
JORGI: :'W\'-\ !lA COSTA 

c;,w, n1~1dor 

GOVER~O !lO ESTADO DO .\'L\P \ 

DLCRrTIJ (P) ~~ 0018 d~ O~ d~ jan~iro d.., 1989 

(l Cnv<' r na dor ti o Es L.ldo d0 .\map3, no uso de suas a L r i bo i 
ç6es le~ai s l! cons idera nd o o es La be lec ido no Dec r e t o n Y 
J0 J2 de j ln ... iru de 1989; 

RESOL\'[ : 

Ar l. 1'.' - Fxoner3r !lERN.\11:10 RODRIGUES DE SOUZA , 0cupan 
Le do c.1!"·;<' de •:attme za ES(h't:iil l de S.:creL.irio d~ Finanps 
do C<lVl'[11<' d(l ex- Tl•rrilcirio (",,deral du .\M;tp;Í . 

.JOR(;L :\ll\'.\ fl.\ CO~ L\ 
COVt' rn~1Jl1r 

GO\'ER~O Jlll l:S 1'.\DO Jl(l .\~L\1'.\ 

:JECRETO (I').':<:' 0019 d~ 04 de· j3n<•iro uc• 19tl9 

n Cowrn~dor do Estado do .\map~ , no uso tle su:Js aLrib ui 

'lr . 
~udiLor do Governo do Eslado 
JOS~ VER T SS 1~10 TAVARES 

Sl!cretirio de Educaç~o e Cultura 
Pruf . PAULO fER~ANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Secretirio de Agricu l lura 

ALClONE 111\R IA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança P~blic3 
EDSON CONES CORREIA 

Secretirio de Sa~de 
FRANC ISCO DE ASSIS . t TE TI::IXEIRA 

ç6cs legais e considerando o estJbclcc i do no Decreto.nY 
de 02 de jan~iro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 11.' - Exon<• r a r EDSON GO'lES CORRE I.\ , ocup<lnL!.! do 
car~o de ~atureza Especial de Secretá ri o de Segurança P~
Jl ic3 do Covcrno do ex- Território Fede r al do Amapá . 

'l.lc tp<Í-.\P , em O~ de j:1nc·iro de 1Y89 . 

JOIICE :-;ovA DA COSTI\ 
Gove rnado r 

OECRCTO (P) N9 0020 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Esl<Jdo do .\m.3piÍ , no uso de suas atribui 
ç~es le~ais e consid~rando o estabe l ec ido no Dec r eto nY T 
de 02 de j;1neiro de IJRY ; 

RLSOI.VE : 

ArL . 1'.1 
- l:xoneLlr .ll"ll.\S TADEL' DC ,\L~!ElDA NEDEIROS , o

cuponl<! d<> ,· arc:o de \ ,JL11r<Z3 Especial de Secretá ri o de $aÜ 
dt· do (;,,V<.' rn0 do ex-Te r r i LÓr i o Fede r a I do ,\mapá . 

~<lcar~-~r . en u~ d ... jlnei r o de 19~9. 

JORGE 1'\0V,\ Di\ COSn 
Govl\ rndtior 

1.0\'E R.':ol 1111 EST.\fl(l DO A'L\P,\ 

flFCRETO ( P) :i'.' 002 I dL' 04 dt• j ant• i r o dt· 1989 

0 (;ovcrn.ldor do I: SLHlu 
ç5~s ~~~ais e considerando 
de 02 d~ j;Jneiro de 1989 ; 

RESOI.\'E : 

do .\ r.klpiÍ , no uso de suas aL ri bu i 
o estab,•lecido no Decreto n~' T 
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Art. 19 - Exoner ar ALFREDO AUGUSTO RAHALHO DE OLIVEIRA 
ocupante do cargo de Natureza Especial de Secretári o de 
Planejamento e Coordenação do Governo do ex-Terri tório Fe
deral do Amapá . 

~a capá-AP , em 04 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO no A~lAPÁ 

DECRETO (P) N9 0022 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atribui 
çÕes legais e conside rando o estabelec i do no Decreto n9 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RE SOLVE : 

Art . 19 - Exonerar Jose DE ARI~lATHtA VERNET CAVALCANTI 
ocupante do cargo de Procurador Geral do Governo do ex- Ter 
ritório Federal do Amapá . 

Nacapá-1\P , em 04 de j aneiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO no A~lAPÁ 

DECRETO (P) N9 0023 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atribui 
çÕes legais e considerando o estabeleci do no Decreto n9 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar ELFREnO FÉLIX TÁVORA GONSALVES , ocu 
pante do cargo de Chefe de Gab inete do Governador do Gover 
no do ex-Terr-itório Federal do Amapá . 

>!acapá-1\P , e"' 04 de j aneiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

GOVERNO DO ESTADO DO A'!AP.!\ 

DECRETO (P) N9 0024 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atribui 
çÕes legais e considerando o estabelecido no Decre t o n9 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVe : 

Art . 19 - Exolilerar o Capitão PH RONALDO PEREIRA DE OLI 
VEIRA, ocupante do cargo de Subchefe Nilitar do Gabinete dõ 
Governador· do Governo do ex-Terri tório Federal do Amapá . 

Hacapá-AP, em 04 de j aneir o de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnado r 

GOVERNO DO ESTADO DO k'lAPÁ 

DECRETO (P) N9 0025 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atribui 
çÕes legais e considerando o es tabelecido no Decreto n9 
de 02 de jane iro de 1989; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exone rar JOS~ VERÍSSINO TAVARES , ocupante do 
cargo de Chefe da Aud itoria do Governo do ex- Território Fe 
deral do AT'Iapá . 

~lacapá-AP , em 04 de j aneíro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA. 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0026 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador· do Estado do Amapá, no uso de suas atr~bui
çÕes l egais e considerando o estabelecido no Decreto nº l 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVE: 

Art . 1º -Exonera r RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA, ocu
pante do cargo de Natureza Especial de Secretário de Prom~ 
ç~o Social do Governo do ex-TerritÓrio Federal do Amapá . 

•~capá-AP , em 04 de janeiro de 1909 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO no ESTADO DO A~lAPÁ 

DECRETO (PJ Nº 0027 de 04 de janei ro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atribui
çÕes legai s e considerando o estabelecido no Decreto nº l 41J!!li---------DIARIO OFICIAL-----------. 
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de 02 de janeiro de 1~9; 

P.ESOLVE: 

Ar t . 19 - Nomear ALCIDNE \'ARIA CARV ALJ-(J rAVALCANTE , para 

oc..opar o cargo de Secretário de Agr icultura do Governo do 
Estado do Amapá . 

Macapá- AP , em 04 de janeiro de E!2') . 

JORGE NOVA DA COSTA 
uovernador 

GOVERNO DO ESTADO DO A~!AP.-\ 

DE'~ETO (P) ~ o 002A de 04 de janei ro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , ~o uso de suas atribui 
çÕos legais e considerando o estabelecido no Decreto nº 1 

dP 02 de janeiro de 19~g ; 

RESOLVE : 

Art . 1°- Nomear ELFREDO FÉLIX TÁVORA ;ONSALVES , para 
ocupar o cargo de Chefe de ~abine t e do "":overnador do ~over 

no do Estado do Amapá . 

','acapa- AP , em 04 de janeiro de l'}'l'J . 

JOR . .;E NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO 00 .\'L\P,'l 

OE:PETD (P) N° 0029 de '14 de ja'1Ri ro de l 'Y19 

J ;ov' r'1ador do Esbdo do A11apá , no uso de suas atribui
;:Ões legaL e con.;iderando o •Jstabel e cido no Decreto n° 1 
de 02 un januiro uc li''~ ; 

RESOLVE : 

Art. 1 º - Nomear EDSON CO'iES r:ORRFTA, para ocupar o car
LJO de Secretário de Seguran:;3 PÚbLr:a do r overno do Estado 
do Amapá . 

l.'acapá- ti.P, em Otl de janeuu ue 1 q ''7 . 

JORGE ~'DJ A DA r;GST A 
::>overnador 

GOVERNO 00 ESTADO DO .\.'L\PÁ 

DECf~ETD (P) N° :JO.lD dP. :J4 d·.J janeiro de 1 l-"3 

O Governador do Estado do Amapá , nn uso do suas aLritJui

çÕes legais e consider2ndo ~ ec tabe1ecido no OecreLo nº l 
de 02 de janeiro de 13·<'7; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar FFA~CIS~O JE ASSIS Lt :TE TEIXEIRA, o
cupantr> do cargo de Diretor t!3 2" Jiretor ia Ae:Jional de Sa~ 
de , CÓd' JO ')AS . 101 . 2 , ca Secretaria de '33Úde , do ::ioverno do 
·x-Terr itÓrio Federal do Amap3. 

\ 'acap3- AP, 12'11 0<1 de janeiro de 1~·39 . 

JOR 3E ~OVA DA COSTA 
,]overnat!or 

GOVERSO DO ESTADO DO 1\:L\P,\ 

DE~RETO (P) 111 º 0031 de 04 de janeiro de 1gqg 

O Governador do Estado do A.,apá, no uso d~ ~ua~ a~ri~ul
çÕes lrJQais e consider ando o estabelecido no Decruto nº 1 

de 02 de janeiro de 1939 ; 

RESOLVE: 

Art , 1º - Nomear FRAN• ISSO OE ASSIS LEITE TEIXEIRA , p3ra 

ocupar o carJO de Secrr>tár io de Sa~de do Jove rno do Estado 

do A"1ap3 . 

·.'lacupá- AP , em 04 de janei m de 1 g;,y . 

JOFrE NOVA ~A ':OSTA 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ,\'lAPA 

DE..:RETO (P) "'º 0012 de 011 de janeiro de F1·ú . 

O Sovernador do Estado do Amapá , no uso de suas atribui 

çÕes 1eGais e conside r ando o r>stabelecido no Decreto nº 1 
de 02 de janeiro de l'J1:J ; 

RESOLVE : 

Art . l 0 
- Desiqnar ARTUI'l DE JESUS I:JN~BOSA SDTÃD, Din,tor 

do Jeparta~nto ée Informática , CÓdigo DAS .l01 . 2 , do lua 
dro P<>r11arPnte do (,ovemo do ex-TerritÓrio Federal do Ama

pá, lotado 13 SeLr etar ia de Planeja'Tlento c r:oordena;~o , p~ 
ra exercer interina'Tlente o ~~rgo de Confiança de Secretá -
r io de Pro"lo;ão Social do Governo do Estado do Amapá até 

ulterior delibera;ão . 

r.•acapá-AP , ~m 0<1 de janeiro de 19'1::1 . 

JORCE NOVA DA .~OST A 
uovernador 

GOVERNO DO t::ST.\00 DO A~P.\ 

O .overnador do Estado do Amapá, no uso do suas atribui 
çÕes leaais e con;id· rundo o estabelecido no Jecreto ~º 1 
t!e 02 de j3ne'ro do 1'1-'J; 

RESOLVE : 

Art . 1° - Exonerar o EnJenheiro AqrÔnomo LODDALDD DOS 
SANTOS JuAREZ , octJpanLc do cargo de Secretário Executivo da 
Assistência Técnica 8 Extensão Rural do Arnapá- ASTER/AP , do 
Joverno do Ex- Terr-i lÓri o Fudcral do Amap~ , 

·~acapá-AP , 8rn 0<1 de janeiro de 1999. 

JORGE NOVA DA COSTA 
CovPrnat!or· 

GO\'ER:\0 DO ESTADO DO ,\.'IAPÁ 

DEC:lET::: (P) 'Jº OOJa de OI! de jane ro de E 1-l9 

O Governador do Estado do Amapá , no uso de suas atribui
çÕes leJa i s e considerando o "''-at::elecido no 8ecreto n° 1 
de 02 de janeiro de l9q9; 

RESOLVE; 
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Art. 19 - Nomear o Engenhei ro AgrÔnomo LUIZ IRAÇU GUIMA
RÃES COLARES, para exercer o cargo de Secretário Executivo 
da Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Amapá-8STER/AP, do Governo do Estado do Amapá. 

Macapá- AP , e~ 04 de janeiro de 1989 . 

JORGE N(JV A DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 00 35 de 04 de jane i ro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atr i bui 
çÕes legais e considerando o estabelecido no Dec reto n9 1 
de 02 de janei ro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Nomear BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA, para ocu 
par o cargo de Secr etário de Fi nanças do Governo do Estado 
do Amapá . 

>!acapii- AP , em 04 de j ane i ro de 1989 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÁ 

DECRETO (P) N9 0036 de 04 de j aneiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atribui 
çÕes legai s e consider ando o estabelecido no Decreto n9 
de 02 de janei ro de 1989 ; 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Nomear JOS~ DE ARI~!ATH~A VERNET CAVALCANTI , 
pa ra ocupar o car go de Procurador Geral do Governo do Esta 
do do Amapá . 

r!acapá- AP , em 04 de janeiro ele 1939. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0037 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapa , no uso de suas atribui 
çÕes legais e cons i derando o es t abelec i do no Decreto n9 T 
de 02 de jane iro de 1989 ; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomea r ALFREDO AUGUSTO RA~!ALHO DE OLIVEIRA , 
para ocu!'ar. o cargo de Secretário ele Planejamento e Coorde 
nação do Governo do Estado do Amapá . 

~acapá-AP , em 04 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO. ESTADO DO A~l/IPÁ 

DECRETO (P) N9 0038 de 04 de janei ro de 1989 

O Governador do Estado do Arnapá , no uso de suas atribui 
çÕes lega is e cons i de rando o estabelecido no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear o CAP PN JOSEHIR ~tENDES DE SOUZA, pa
ra ocupar o ca cgo de Chefp da Subchefia ~ili ta r do Cabine
t e do Govecnador do Covecno do Estado do Amapá . 

c1acapá- AP , em 04 de janei ro de 1989 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO fu~PÁ 

DECRETO (P) N9 0039 de 04 de janeiro de 1989 

O Govecnador do Estado do Amapá ,no uso de suas atcibui 
çÕes l egais e considerando o es t abelecido no Decreto n9 1 
de 02 de j ane i ro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear JOSÉ VERÍ SSIMO TAVARES , para ocupar o 
cargo de Che fe da Auditori a do Governo do Estado do Amapá . 

~lacapá-AP , em 04 de j ane iro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ANAPÁ 

DECRETO (P) N9 0009 de 04 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , no uso de suas atri
buiçÕes legai s e consideranao o es t abelecido no Decreto n9 
1 de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear LILHA MARIA DOS SANTOS , para exercer 
i nter i namente o cargo de Chefe da Subchefia Civil do Gab i 
nete do Gove r nador do Governo do Estado do Amapá . 

Macapá- AP , em 04 de janeiro de 1989 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO DO TERRITdRID FEDERAL DO AMAPÁ 

PORTARIA (N) NQ 013/88 - DAT/SEFIN 

O SECl'lETÁRIO OC FINANÇAS do Governo do Estado do 1\mapá , 
usando de suas atribuições e nos tennos dos artigos 28 e 
544 , do Decr eto nº 3 .992 , 13 de dezembro de 1977, aplicá -
vel aos Terri tórios Federai s por detenni nação do Decreto n9 
85. 367, de 17 de novembro de 1980 ; 

RESOLVE: 

1 -Estabel ecer os valores mÍnimos da Pauta vigente para 
produtos comercializa dos ou com entrada no Es tado do Amapá 
para servir de base de cálculo do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias - I0:1, no perÍodo de 
1 º de janeiro a 28 de fevereiro de 1989. 

2 - Nas opera~Õos in ternas , a base do cálculo do impos~o 
será o valor da operação de que decorrer a saida d.::! merca
doria, dispensada a aplicação. da Pau ta de Preços MÍnimos , 
de que trata esta Portaria , porém, nunca inferior ao preço 
corrente no mercado atacadi sta na praça do r e;nolenlo ; 

3 - Nas operações interestaduais em que o valor da oper9. 
.çãc ror ma~or que o eslabe~ ecido na referida Pauta , a base 
de cáiculo do imposto será o valor de que decorrer a saÍda 
das mercadorias; 

4 - Os produtos quo na o estiverem relacionados e aquel es 
que efetivamente fo rem negociados por valores superiores , 
aos previst.os nesta Pauta , terão como base de cálculo pera 
incidêncio: do I CM , o preço real da operação, constante no 
reci bo legalmen Lc passado pelo vendedor; 

5 - Na saÍ da da madeira não especificada na Tabela anexa 
a Portaria, a base dn cáículo será o valor de um produto 
(madeira) simil ar, e na falta deste, utilizar-se-á a mécia 
aritmét i ca entre os valores máximos e mÍnimos existen~es , 
na tabela ; 

6 - A presente Por taria entrará em vigor a parlir ele lQ 
de janeiro de 1989 . Revogam- se as cisposições em con Lrário . 
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P;,l•LIQ:...E- E E QJMPRA-SE . 

(.A.C'INEIE l)J cED1ETÁRIO OC FI\!1\'JÇAS , m V;:Jcapá-AP , 20 de 

dezemt r o de lJ··" . 

UER~R DO RODAIGL'f.S !I SaJ7 A 

Secretário de Financas 

',li - GOVERNO 00 AMAPÁ 

SECJiET/\RIA OC FINANÇAS 

PAUT 1\ Lf: VALORES f .. 1f NIMCE 

CEREAIS 

01 . Ar roz em casca 

02 . Ar roL aqulha GOmu~ 
O~ . Arroz ;.~qulhu. especi,Jl 

04 . Arr o? suquarema 

05. FarinhJ de m1ndio~, 

d ' .iJUJ 
06. F;.~rlnh~ ue ldpioca 
07. reij;o colaniu e piauí 

O . Feij~o -dVa1o branco 

J~ . FeijrlO enxofre ju.1o 

lD . Feij::io pre':o C011L>"l 

11 . f P.i jiio ll'dnteiLJcl 

12 . thlho ,-·m::~rc1o cmum 

13 . r..lllho am-,relo pipoca 

1 <1 . r •i lho I.Jr,mco 

lS. ".;st..mhd Llo !:Jrasi1 
!(, . ~ .ctCuU 

17. ' d::hd ,t<l 
l "l . ulC~ IÇii 

1:1 . Vinho 

20 . Vinho 

21. C....mdr::Ío 
22 . 'i pÓ 
?~ . rn.nr dP. peixe 

2•• . L í .ex 
2~ . LÍtex centrifu,;udo 
2C. . lon· 1ch·1 !lr> l ll'llldn 

UNIDADES 

saco c / "JJ Kg 

saco c / '3J Ky 

Sd::O c / 'D Kg 

saco c / "JJ Kg 

sac.o c / '51J Kg 

sac.o jco Kg 

saco c/':3IJ Kg 

s.•co c/50 KJ 

saco c./50 K1 

saco c/':3IJ Kg 

saro c/'::fJ K!J 

saco c./ r[J K\] 

caso ;:/':IJ Kg 

saco c / '3J Kg 

-1e;: :o litro 

K•· 
c, . .:./2·~ gfs . 

>< . c/~.:.~-.. ~ fs . 

lit r o 

,;arrafa 

Ky 

"-J 

Kr, 

'<u 
Ku 
K[l 

27. r cn·,mhi c11 r>trnd Ku 
2" . Lr.ll c dn m 1 ,.arundub1 Kq 

29 . ··~ar,.a r-.mrJubn en llloc.o K!J 

30 , Pc~lrni t.o crn c.u~eçu Ko 
31. Ou oi jo K d 

T . Pimen•• do r·cinoprew KJ 
'l< . 1\lel dP Cil"h1 '(.._ 

:!4 . '.lcl ua 1Lelh.J 
1r . Vdsi lh J'!\C 

PEPE SECO SAL 7100 

lS. Pir.Jru_u SP.CO 5:11 ).1l10 Kq 

17 . Outros K<; 

1 . fililotc 
)'l . L'o•.Jr.Jd 1 

110 . í.u1 i jubd 

<11. Ou lro::-

0 CIYE a:: PELE 

Ko 
Kr, 

Klj 

PEI :<[ CF ES ,N.\AS 

~ . .urvi'ldS 
ll'i . ':uriw J'.:Í 

1] 0 • T '"L tnui 
~ . ...~ro !.. 

• 7. TE' 111U cic barro cooum 
4• . lll~u de t1rro colo:titl 
a T. jo1o c/; t"uro!õ 

'ijolo /1 furos 

KJ 
K1 

1-q 

K'J 
Ky 

~ilhciro 

m.:.l•·oeiro 
m~lneiro 

r..i.l ~e i ro 

VALOR 

CzlS 6 . 440, 00 

Cz6 11 . '"EO , OO 

Cz2 16. 300 ,00 

Cd 11 . 600 , 00 

Cz.S 7 . 9JO , OO 

CzS 15. 000 , 00 
Cz~ 13 . 4:0 , 00 
C?E 1 10 . '100 , 00 

cz: 1: . 400 , 00 
Cz3 11 .60D , OO 

cz~ 1J.am,oo 
Czt: 6.1")00 , 00 

Cz3 ~ . 000 , 00 

Cz3 G. 500 , 00 

Cz5 2 .600 , 00 

cz: 230, 00 

CzS 7 . 690,00 
Cz3 16 . l:D, OO 

cz: 310, 00 

Cz3 270 , 00 
Cz~ ?:JO, 00 

r::zs 2oo,oo 
:J . ~t.O , OO 

130,00 
2~· . oo 

2:\0 , 0D 

v< 110 , 00 

CzS 1"0 , 00 
Cz; 111 .O , 00 
1:zr, 40 , 00 

Lz3 1.20Cl , OD 
Cd 1.200 , 00 
;z~ ~oo , o~ 

Czi: 1. 000 , DO 
(,," :lq , 00 

r, : 1. "JOO , OO 

C:5 f.<iJ , OO 

Czi 

Cz5 
Cz~ 

Cd 

'l 
: i 

[.·5 
CzS 

7'il , DO 

7'l0 , 0Cl 

GOO , OO 

f{JO , 00 

11'0 , 0[) 

'lr0,20 
r:lJ , DO 

100 , 01 

, :1()' '11 

LL dO . OOO,OO 
C;: !:J:J.[?DO, DO 
r- 2!:.. . 00f),'lQ 

Cz "JO . JOO, :o 

t;l. Ti jolo c/ 6 fu r os 

52 . Tijolo c/~ furos 
53 . Es loca. p/ cerca ( acopú) 

511 . Oormen tes 

55. Lenha 

56 . Tarugo 

"J7 . Cour i de !.mi sa l gado 

513 . Sebo 

ED . Boi 

60 . Vdl:d 
61 . SuÍ no 

62 . Caprino 

63. Ovino 

milheiro 

milheiro 

milheiro 

unid'lde 
r'!3 

unid<Jtfe 

PELES E COUROS 

unltbdc 

Ky 

rAOO EM P~ 

cat·eça 

cui.Jeçu 
c -, beçn 

cnbeçd 

mbeçu 

Cz3 J"J . ODO , DO 
L:~ ~Q . OOO , OO 

Cz~ 20 . 000, 00 

Cz :õ J . OJO , OO 
,z! 3 . 20J , OO 

500, 00 

Cd 1."00 , 00 
Cz.;:, 230 , 00 

Cz.S '5/J . OOO , OO 
Cz5 40 .000 , 00 

Cz! 23. 000 , 00 
"7~ 12 . 000 , 00 

~~s 12 .ooo ,oo 

SUCATAS DE FERf'lO , ALUVÍ mO 

õ4 . AlumÍnio 

55. Catre 
C6 . Latiío er-, bronze 

67. Radiador 
b·l . [',;l\er lu 

W . Fe r r o 

70 . Chumbo 

71 . Aço 
72 . Es l c.mho 
T'. . Zinco 

74 . Placa de bater iu 

75 . Plástico 

1co,oo 
20, 00 
2'10 , 00 

130, 00 
9D , OO 

70 , 00 

300 , 00 
riJ , OO 

2:10 , 00 

11D , OO 
150 , 00 

76 . Limulh..'l (pó de mel<J1) 

~g 

Ky 

Ku 
Ku 
~[J 

~g 

Ku 
KJ 

KJ 
Kg 

Kg 

K.J 

KJ 
KtJ 

Kg 

60 , 00 

100 , 00 
lOO , DO 

1=D, OD 

77. Antimonio 
7:l . ~.letal 

Cz5 

bER:.JAflOO RQ[hiGUES uE >ll..Z!\ 

Secrcl:.irio de rin .m;:ds 

•:r - r,()VER~.O DO A" 'flp;~ 

SELf\[T.;RIA .:t: ri 'A. '15 

l.ttela ancx.1 a Portar-i11 (1!) 1' 0 01.1/ -DAT/SEFIN 

CSPt ~IE 

01. ,,lo:Jr o 
02 . F rr ijo 

03. Ipê 

011 . Cedro 

0' . Suu .. pird 
06 . Juwr mo.i 
07 . Awp:J 
O . '! 1r Jr:m dc.Jbil 
(}') . Piqui 1 
lQ . "ld- J. L<L:l 

11 . Aqur.r·iou.Jrn 

1:' , "o'uiracntiJr'l 

1:1 . Anucli vei"'Tledno 
lt: . i\n• elim pedra 

1~ .. /\n Jelirn rajudo 

lC . P.nho (pinus) 
17, ._upi L-ir i 

1 . upiul ' 
1) . P.dr·or Jn., 

ê'J . V! .ru 
21. u !lOl ~ 

22 . ~.'Jpdr 1 ju~ 1 

23. Piqui H dr d 

24 . Sapu::aiJ 
2r . I L.t•jtH 

"'é . 1\liur'lr 1 

'17 . Arr~t)p,j doce 

c' . Andp.-i li"l H' ·o 

I t\t . ] LU' i t: 

1/l\OCIHA 
JNIO . 

E\1 l OHA 
c~AOCIRA 

SERRADA 

m 

,1 

r l 
l 

zr; 153. •CJCJ , OO 

l02 . WO,DD 
.CJ . 70D,OO 

?~ 25.600,00 

Cz~ ",- .'"10 , DO Cz E 

10 . 200 , 00 ':;::! 

"' . OCO , DO 

1 . 7o·• ,.::o 
5.:l.ODCJ, 00 

2:-t . OOO,OO 
7C . ,QD, DO 

5· . 000 , 00 

lE.•·DO , OO .z~ E .. 600 , 00 

7 . 700,JO Cz ~ 20 . :.:00 , DO 
7.70o,oo cz~ ?'l . :Do,oo 
7 . '/UD , OO L7~ 20 . CDO , OO 

lO ,;:JQO, OC' ,,z3 ::1.200 , 00 

:J.noo ,oo ( r .• elulose) 

:1 . 000 , 00 (celulose) 

7 . 700 , 00 C7 E 1 : . 400 , 00 

7 . 700, [ln c .. : L . 4rJO , no 

Lt5 7.7flCJ,OO .z· 15 . t1DO , OO 

rzS 10 .200,00 Ct~ 23 .000,00 
. ., 9 . 700, Do C2~ 23. oor , oo 

5 20 . "'00,00 CzZ: 
' 7 . 700,00 r.z.: 
· <'' .roc,oo cz: 

5.10o,oo cz; 
:: . 100 , 00 cz; 
' . 100 , 00 ':z: 
3 . OO , OD Cz! 

' l. 2DD , OO 
23. 000 , DO 
útl . OOO,DO 

10 .200, 0D 

12 . '"00 ,00 
12 . 'JO,OO 

7 . 700 , 00 
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30 . Abil Ucuucarana 
31. Abil seco 
32 . Acapurana 
33 . Açacu 
34 . Amaparé 
35. Amesclão 
36. Anani 
37. Andiroba 
38 . Angico 
39 , Arara canga 
40 . Bacuri 
41 . Breu-sucuruba 
42 . CajÚ-Açu 
43 . Car apanaÚba 
44 . Casca preciosa 
45 . CopaÍ ba 
46. Coração de Negro 
4 7. Curupi ta 
48 . Cataquiçaua 
49 . Cajar ana 
50 . Envir a 
51. Faveira 
52 . Gonçalo Alves 
53. Goiaba de anta 
5ll . C oi a bão 
55 . Ingaxixica 
56 . Jarana 
57 . JutaÍ 
59 . JacareÚba 
'33 . João Mole 
60 . Lacre 
61. Louro amarelo 
62 . Limãozinho 
63. Mar upá 
64 . Ma tema tá 
65. Morototó 
55 . Muirapiranga 
67 , Muiratinga 
6 ,-

;; , Muiracatiana 
69 . Wandioqueira 
70 . MaÚba 
71 . Munguba 
72 . Pracaxi 
73 . Par aju 
74 . Pajurá 
75 . Pau jacaré 
76. Pau amarelo 
77. Pau roxo 
78 . Pau mulato 
79 , Pau doce 
80 . Paraparé 
81 . Plainari 
82 . Peroba 
93 . PracÚuba 
84 , Quarut:fa 
95. Rosadinho 
86. Roxinho 
87. Sorva 
88 . SucÚuba 
89 , Suma•:Íma 
90 . Tauari 
91. Tamaquaré 
92 . Tamanqueira amarela 
93 . Tachi-Aina 
94. Tanimbuca 
95. Tatajuba I 
96. Tento 
97 . Ucuubarana 
95 . Ucuubão 
99 . Urucubana branca 

100 . Ucuuba terra firma 
101. Uchi 
102 . Ventosc.. 
103 .. Virol a 
104 . Louro amarel o 
1P5. Cabo de vassoura 

mJ 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 

3 m 
m3 
m3 

3 
m 
m3 
m3 
m3 
m3 

3 m 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 

3 m 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
m3 
rn3 

CzS 3 .800 , 00 Cz$ 
Cz$ 3. 500 ,00 Cz$ 
Cz$ 6 .409 ,00 CzS 
CzS 3, 845,00 Cz5 
CzS 3.075,00 Cz$ 
Cz$ 3. 075,00 Cz$ 
CzS 5.126, 00 Cz$ 
Cz$ 10 .253, 00 Cz$ 
CzS 3 .075,00 Cz$ 
CzS 7 ,690,00 Cz$ 
CzS 2 . 563,00 Cz$ 
Cz$ 3 .845 ,00 Cz$ 
CzS 2 . 563 ,00 Cz$ 
Cz$ 1 . 794 ,00 
Cz$ 3 , 075, DO 
Cz$ 3 .332 , 00 
Cz5 5 .126 ,00 Cz$ 
CzS 2 . 563,00 Cz$ 
Cz$ 2 . 563,00 Cz$ 
Cz$ 2 . 563,00 Cz$ 
CzS 2 . 563,00 Cz5 

czS 2 . 563, 00 CzS 
Cz$ 5. 126 ,00 Cz$ 
Cz$ 2 . 563,00 Cz$ 
Cz$ 2 . 563,00 Cz$ 

7.700, 00 
7 . 700 , 00 

12 . 818,00 
11 . 535, 00 

7 .690,00 
7 .690, 00 

18 .000, 00 
18 .000 ,00 

7,690 ,00 
18, 000 ,00 

5. 126 ,00 
7. 690 ,00 
5 .126, 00 

10 .253, 00 
5. 126,00 
5. 126,00 
5.126,00 
5.126,00 

6 .665,00 
10 .253,00 

!;? .126, 00 
5.126 , 00 

CzS 2 . 050 ,00 CzS 4 ,102 , 00 
Cz$ 10.253 , 00 Cz$ 23 .072 , 00 
Cz$ 10.253 ,00 Cz$ 23. 072,00 
Cz$ 5. 126 ,00 Cz$ 12 .319, 00 
C-cS 2 . 050 ,00 Cz$ 6 .409 , 00 
Cz$ 2 , 050 ,00 Cz$ 6 ,409 , 00 
Cz$ 7 .690 ,00 CzS 15. 380,00 
czS 2 . 050 ,00 CzS 7 ,690,00 
CzS 5.126, DO Cz.:J 12 .018 , DO 
Cz$ 10 .233,00 Cz$ 20 . 503, 00 
czS 2 .050, 00 Cz$ 
Cz$ 5. 126 ,00 CzS 
CzS 5. 126 ,00 Cz$ 
CzS 5. 126 ,00 Cz$ 
Cz5 5. 126 ,00 CzS 
Cz$ 7. 700 ,00 Cz$ 
Cz$ 2 .600 ,00 Cz$ 
Cz$ 2 .800 ,00 CzS 
Cz$ 2 .800 ,00 CzS 
CzS 3 .800 ,00 Cz$ 
Cz$ 2 .800,00 CzS 

6 . 665,00 
10 .253,00 
7 .690 ,00 

12 . 818 ,00 
12 . 818,00 
18.000 ,00 

5. 100,00 
5 .900 ,00 
5.900 ,00 
9 . 000 ,00 
5.900 ,00 

Cz$ 5. 600,00 Cz$ 15. 400,00 
Cz$ 6 ,400,00 Cz$ 15. 400,00 
Cz$ 5.200,00 Cz$ 18 , 000 ,00 
CzS 2 .600 ,00 Cz$ 7.700,00 
Cz$ 2 . 800 ,00 Cz$ 5.200 ,00 
CzS 3 , 800 , 00 Cz$ 7. 700 ,00 
CzS 5. 100 , 00 Cz$ 12 .800, 00 
Cz$ 5. 100 , 00 Cz$ 12 ,800, 00 
Cz$ 5. 100, 00 Cz$ 12 .800 , 00 
CzS 3 .800, 00 CzS 7 .700 , 00 
CzS 2 .600, 00 CzS 5.100, 00 
CzS 5. 600, 00 Cz$ 12 .800, 00 
CzS 2 , qQO , OD CzS 
CzS 3 .100, 00 CzS 
CzS 3 . 300 , 00 Cz$ 
Cz$ 5.6DO , QO CzS 
Cz$ 3 .100 , 00 Cz$ 
Cz$ 3 .300 , 00 Cz$ 

6 ,400, 00 
6 .200, 00 
5.900 , 00 

18 .000 , 00 
7 . 700 , 0.0 
5.600,00 

Cz$ 3 ,600 , 00 CzS 6 .400 , 00 
Cz$ 5 .600, 00 czS 10 .300 ,00 
Cz$ 2 .100, 00 Cz$ 
Cz$ 3 .800 , 00 Cz$ 
Cz$ 3 .900, 00 Cz$ 
Cz$ 3 .600 , 00 Cz$ 
Cz$ 7 .700 ,00 CzS 
Cz$ 2 .300,00 CzS 
CzS 4 .100, 00 Cz$ 
czS 7 .700 ,00 Cz$ 
Cz$ 5.100,00 Cz$ 
Cz$ 100 , 00 

4 ,400 , 00 
7 .200, 00 
7. 200 , 00 
7 .200 , 00 

1e.ooo,oo 
4 .600 ,00 

10 .300,00 
14 ,000,00 
12 .eoo,oo 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Finanças 

PREFEITURA HUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 059 de 30 de dezembro de 1988 

O Prefeito ~lunicipal de Sant;,na, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item I, Art . 49 , da Lei n9 
6 . 448 de 11 de outubro de 1977 , mandada adotar pelo Ar t. 59 
da Lei n9 7.639, de 17 de dezembro de 1987 . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar , a pedido , UBIRACY DE AZEVEDO PICANÇO 
do Cargo em Comissão de Assessor Especial da Prefeitura Hu 
nicipal de Santana e de membro da Comi ssão Permanente de 
Licitação desta Huni c i palidade , 

Art . 29 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor a 
partir de 31 de dezembro de 1988, revogando-se as dispos i 
çÕes em contrário . 

C~WRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

SANTANA- AP , 30 de dezembro de 1988 

HE ITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Hunicipal de Santana 

PREFEITURA ~fiJNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) NQ 060 de 30 de dezembro de 1988 

O Prefeito Nuni ci pal de Sant ana , usando das a tribuiçÕes 
que lhe são conferidas pel o item I, Ar t . 49 , da Lei n9 6. 448 
de 11 de outubro de 1977, mandada adotar pelo Art. 59 da 
Lei n9 7. 639, de 17 de dezembro de 1987 . 

RESOLVE : 

Art . 19- Exonerar, a pedido, LABIBY GAZEL PI CANÇO , do 
Cargo em Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços 
Gerais da Prefeitura Hunicipal de Santana , 

Art . 29 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor a 
partir de 31 de dezembro de 1988, revogando-se as disposi
çÕes em contrário . 

CUHPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE 

SANTANA-AP, 30 ~e dezembro de 1988 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Hunicipa l de Santana 

PREFEITURA ~fiJNICIPAL DE SANTANA • 

DECRETO (P) NQ 06 1 de 30 de dezembro de 1988 

O Prefeito Hunicipal de Santana, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item I , Are . 49, da Lei n9 6. 448 
de 11 de outubro de 1977 , mandada adotar pelo Art . 59 da 
Lei n9 7. 639 , de 17 de dezembro de 1987 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar, a pedido , ALFREDO PONTES DE CARVA
LHO, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Projetos e 
Planejamento da Prefeitura Hunic i pal de Santana . 

Art. 29 - Os efeitos des te Decr eto entram em vigor a 
partir de 31 de dezembro de 1988 , r evogando- se as di sposi
sões em contrário . 

C~WRA-SE, REGISTRE- SE . E PUBLIQUE- SE 

SANTANA- AP, 30 de dezembro de 1988 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Nunicipal de Santana 

PREFEITURA HUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) NQ 062 de 30 de dezembro de 1988 

O Prefeito Hunicipal de Santana, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item I , Ar t. 49 da Lei nQ 6. 448 
de 11 àe outubro de 1977 , mandada ado tar pel o Art . 59 da 
Lei nQ 7. 639, de 17 de dezembr o de 1987 . 
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RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar , a pedido, JANETT REIS PICANÇO , do 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de ~laterial e Patri
mõnio da Prefeitura Hunicipal de Santana . 

Art. 29 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor a 
partir de 31 de dezeMbro de 1988, revogando-se as disposi
çÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE 

SANTANA-AP . 30 de dezeMbro de 1988 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Hunicipal de Santana 

PREFEITO ~ruNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 063 de 30 de dezembro de 1988 

O Prefeito Hunicipal de Santana , usando das atribuições 
que lhe são confe ridas peLo ítem I , Art. 49 , da Lei n9 6. 448 
de 11 de outubro de 1977 , mandada adotar pelo Art . 59 da 
Lei n9 7. 639 , de 17 de dezeMbro de 1987 . 

RESOLVE : 

Art . 19- Exonerar , a pedido , ANTONIO CARLOS PEREIRA 
COES , do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete _da Prefei
tura Hunicipal de Santana e de Hembro da Comissao Permanen 
Le de Licitação deste Hunicipalidade . 

Art . 29- Os efeiLos deste Decreto entram em vigor a 
partir de 31 de dezembro de 1988 , revogando- se as disposi
çÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE 

SANTANA-A? , 30 de dezembro de 1988 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Municipal de Santana 

PREFEITURA HUNICIPAL DE FERREIRA CONES 

DECRETO D 009 de 27 de dezembro de 88 

O Prefeito Municipal de Ferreira Gomes , usando das aLri 
buiçÕes que lhe são conferidas por Lei e ; 

CONSIDERANDO a extensão dos beneficios que o Projeto 
de Desenvolvimento Comunitário de Ferreira Gomes vem tra
zendo ao Munic ípio ; Projeto est~ viabilizado at ravés de 
Convênio entre esta Prefeitura e a Legião Brasileira de As 
sistência - LBA ; 

CONS IDERANDO, também, honrar com as responsabilidades 
da Prefeitura na qualidade de co- executora do Proj e to em 
epígrafe e atendendo solicitação feita através de requeri
mento daLado do dia 22 . 12 . 88 , pela Associação Comunitária 
LINOEIRO do Paredão ; 

RESOLVE 

Art. 19 - Doar à Associação Comunitária LH!OEIRO do Pa 
redão , inscrita no CGC sob o n9 23071442/0001-24 , presidi~ 
da pela Sra . RAUruNDA MARIA FERREIRA DAS MERCES DIAS , 01 
(hum) terreno situada na cidade de Ferreira Gomes , neste 
~!unicípio, com a seguinte identificação: Quadra 02 , SeLor , 
16 , Lote 09 , com o fim específico de construir no referidq 
Lote um prédio para abrigar as instalaçÕe s de uma PADARIA 
COMUNITÁRIA . 

ArL . 29 Os efeitos deste Decreto entram em vigor na 
data de sua assinatura. 

Ferreira Gomes , 27 de dezembro de 1988 . 

HILDO ~~RAIS DE AZEVEDO 
Prefeito 

PREFEITURA HUNICIPAL DE FERREIRA GOMES 

DECRETO N 010 de 17 de dezembro 88 

O Prefeito Hunicipal de Ferreira Gomes, usando das atri 

buiçÕes que lhe sao conferidas por Lei e ; 

Considerando a solicitação feita pelo Superintendente 
Regional do Instituto de Administração Financeira da Previ 
ciência e Assistência Social- lAPAS- de um terreno para a im 
plantação de um Posto de atendimento daquela autarquia nÕ 
Hunic í pio de Ferreira Gomes , conforme Ofício n9412-000- 00 . 
n9 51 -Belém- de 05 . 10 . 88 ; 

Considerando que tal medida se constituirá de fato em 
condiçÕes objetivas para o alcance da Previdência nes te Mu 
nicípio tão carente de assistência social ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Doar à Superintendência Regional do Institu
to de Administração Financeira da Previdência e Assistên -
c ia Social - lAPAS - um terreno medindo 20 x 30 m, situado 
na Quadra 05 , Setor 16 , Lote 02 na Cidade de Ferreira Go
mes , neste Nunicipio . 

Art . 29 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na 
data de sua assinatura . 

Ferreira Gomes , 27 de dezeMbro de 1988 

!IILDO MORAIS DE AZEVEDO 
Prefeito 

E S T A T U T O 

Sl'lDICATO DOS E'IPREGADOS DE E~IPRESAS DE VTCILÂNCIA E SEGU
RANÇA DO ESTADO 00 AHAPÁ 

CAP1TULO 
DO SINDICATO E SEUS FINS 

Art . 19 - O Sindicato dos Empregados de Empresas de Vi 
gilância e Segurança do Estado do Amapá , com sede e foro em 
~acapã , é consLituido para fins de esLudo , organizaç~o , c~ 
ordenação , pr oteção e representação legal da categoria pr~ 
fissional dos empregados de empresas de vigilância e segu
rança, no Estado do Amapá . 

Art . 29 - São prerrogativas do Sindicato : 

a) Representar os inLeresses da categoria e os interes 
ses individuais de seus associados ; 

b) Celebrar acordos ou convenções colet i vas de traba -
lho e suscitar dissídios coleLivos ; 

c) Klcger ou designar os rcpresenLantcs da categoria , 
na forma deste estaluto ; 

d) Estabelecer ':lensalidades, para os associados e con
t ribuições para toda a catego r ia ; 

e) Representar a categoria nos congressos , conferên 
cias e encontros de qualquer âMbiLo . 

Art . 39 - São deveres do Sindicato : 

a) Defender os interesses dos associados e o interesse 
geral dos trabalhadores brasileiros; 

b) Zelar pelo cumprimento da legislação e instrumentos 
normaLivos de trabalhos que assegurem direitos à categoria 

c) Pugnar sempre pelo fortalec imento da consciência e 
organização sindicais ; 

d) Lutar pela jusla remunE'ração e melhores cond i çÕes de 
saúde c trabalho da ca t egoria; 

e) Adotar o~ apoiar lntctativas que contribua para 
aprimoramento intelectual e profissional da categoria ; 

o 

f) Promover ou parLicipar de eventos de interesse da 
categoria ; 

g) Zelar oe l a defesa do patrimônio cultural , social e 
material da categoria . 

h) ~!anter serviços necessários aos associados e seus de 
pcndcnLes . 

i) Cumprir as r esoluções dos ~ongressos da categoria . 

Pa rágrafo Único : Para cumprir o disposto neste artigo , 
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o Sindicato poderá criar e manter comissões e departamen -
tos especializados. 

Art. 49 - O Sindicato poderá ser fi l iado i federação 
sindical de seu grupo e a entidades nacionais e internac io 
nais , desde que prev iamente autorizado por assembléia ge
ral, especialmente convocada pa r a tal. 

Art. 59 - O Sindicato manterá obrigatoriamente um sis
tema atualizado de registro de seus associados e , faculta
t ivamente, o da c~tegoria . 

CAPiTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOC I ADO 

Art. 69 - Todo trabalhador que por atividade profissio 
nal e vínculo empregatício no Estado do Amapá, integre a 
categoria profiss ional de trabalhador de vig ilância e seg~ 
rança em empresas de vigi-lância e se gurança, t em direito a 
se assoc iar ao sindicato . 

Parágrafo ún ico: Caso o pedido seja recusado , caberá 
recurso i assembléia geral e aos Órgãos competentes no pr~ 
zo de 30 (trinta) dias 

Ar t. 79 - São direitos do Associado: 

a) Concorrer a cargos de direção sindical ou de repre
sentação profissional, desde que preencha as condições exi 
gíveis ; 

b) Tomar parte, votar e ser votado nas assembléias ge
ra i s ; 

c) Utilizar - se dos serviços do s indi ca to ; 

d) Requerer, mediante j usti fi cativa e com apoio de no 
1n1cio 10% (dez por cento) dos sõcios quites , a convovaçao 
de assemblé i a geral ex tràordinária. 

Parágra fo Primeiro : Os dire itos do associado sao pes
'oa is e int r ans f eríveis . 

Par ágrafo Segundo: Perderá se us d i reitos o associado 
que deixar definit i vamente o exercício da profissão ou a ti 
vidade, exce to nos casos de aposentadoria , desemprego tem:
porário e a fas t amen t o médico . 

Parágr afo Terce iro : O associado que se aposentar sera 
cons i derado remido , se contar mais de 10 (dez) anos de s in 
dical ização na categori a , exce to no caso de aposentadoria
acidentá ria, em que não have r á ca rência. 

Art . 89 - São deveres do associado: 

a) Cumprir o presente es t~tutv; 

b) Pagar mensalidades e as contribuições excepcionais 
fixadas em assembléia geral; 

c) Comparecer as assembléias ge ra is e aca ta r suas dec i 
soes ; 

d) Bem desempenhar o cargo no qual tenha s i do investido; 

e) Prest i giar o sindicato e propaga r o espíri to sindi-
ca l; 

f) Não tomar deliberações do interesse da ca t egor ia sem 
prévia comunicação; 

g) Zela r pelo pa trimônio do s i nd icato , cuidando de s ua 
correta utilização e aplicação . 

CAPITULO III 
DAS PENALIDADES 

Art . 99 - O associado está suj e i to às pena l idades : Ad
vertênc i a , suspensão e e l i mina ção do quadro social, quando 
comete r desrespei to ao estatuto e às decisões do Congresso 
da categor i a ou das assemb l éi as. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho de Representantes apre
c i ar á a fal ta cometida pdo associado que t erá o direito 
de apresentai sua de f esa no prazo de 10 (dez ) dias . 

Parágrafo Segundo: Se julgar necessário , a Diretoria c~ 
l eg i ada designar á uma comissão é tica, que aprofundará a 
análise do ocorr i do. 

Parágrafo Terceiro: A penalidade sera i mposta pela Di-

retoria colegiada, cabendo recurso para o Conselho de Re
presentantes no prazo de 10 (dez) dias . 

Art. 10 - O associado que tenha sido eliminado do qua
dro socia l , poderá reingressar no sindica t o, desde que se 
reabilite , a juízo ou do Conse l ho de Representantes, ouque 
liquide seus débitos, quando se tratar de atraso no paga -
mento das contribuições. 

Parágrafo único : Na h ipótese de readmissão , o associa
do não sofrerá prejuízo na contagem do tempo anterior de 
filiação. 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURAÇÃO E ADHINISTRAÇÃO DO SINDICATO 

Art . 11 -São Órgãos do Sindicato : 

a) Congresso da categoria; 

b) Assembléia Geral ; 

c) Conselho de Representantes; 

d) Diretoria Colegiada ; 

e) Dire t oria Executiva; 

f) Conselho Fi scal . 

CAPÍTULO V 
DO CONGRESSO ESTADUAL 

Ar t. 12 - O Congresso dos TrabalhadC1res de Vigilância 
e Segurança do Estado do Amapá , será r ealizado a cada ano 
por convocação do Conselho de Repr esentantes , para exami -
nar a situação rea l da categori a , as cond i çÕes de funciona 
mento e desenvolvimen t o da sociedade br asileira , da defini 
ção do programa de traba l ho do Sindi cato e pa r a preparar i 
participação no Cong resso Nacional da ca t egor i a . 

Parágrafo Pr i me iro: O Congr esso poderá ser convocado 
por 10% (dez po r cen t o) dos assoc i ados, se o Conse lho de 
Representantes não o fizer . 

Parágrafo Segundo : Os atos iner entes ao Congresso se
r ao de finidos em Reg imento I nte rno próprio . 

Art. 13 - Serão delegados ao Congre s so , trabalhadores 
da base elei t os na propor ção de no máximo 10% (dez por cen 
to) do número de f iliados ao sindicato daque l e local de 
t rabalho , com o quórum míni mo de 3 presentes em assemb léia 
para cada delegado . 

CAPITULO Vl 
DA ASSEHBLfiA GERAL 

Art. 14 - A assembléia geral é soberana de suas r esolu 
çoes , r espe itadas as determinações do Congresso e do pr e = 
s ente estatuto . 

Parágr afo Único : A assembl éi a geral será convocada por 
ed i tal afixado na sede do s indicato e nos quadros de avi so 
existentes nos di versos l ocais de trabalho , publicado em 
jornal de 'grande ci rculação no Estado e no ve í culo de corou 
nicação do próprio s indicato . 

Art. 15 - A assemblé ia geral ordinár ia se rii convocada 
pela Diretoria do sindicato, para tratar dos seguintes as
suntos : 

a) Prestação de contas, previ são orçamentária e fixa 
çao de contribuiçÕes; 

b) Definição de pauta de reivindicação e dos i nstrumen 
tos normativos de trabalho; 

c ) Cumpr imento de reso luçÕes do congresso da categoria 

Art . 16 - A assemblé ia geral extraordinária será co:1vo 
cada por decisão da ma i oria da diretor i a , do con se lho de 
Repr esentantes , ou por abaixo assinado de 10 4 (dez por cen 
to) dos a ssoc iados em dia com suas ob r igações . 

Parágrafo Primeiro : ~ obriga tório o comparecimen to de 
1/3 (um t e rço) dos sol i ci tantes , sob pena de nulidade da 
assembléia . 

Parágrafo Segundo : A assemb l éia extraordinária so pod~ 
ra tratar do s assuntos que motivaram sua convocação. 
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Art . 17 - O quorum pa r a insta l ação da assemb léia geral 
é de 354 (trinta e cinco por cento) dos associados no mini 
mo , quando se trata r de primei r a convocação e , em segunda~ 
meia hora depois , de qualquer núme r o . 

Parágrafo Pr imei ro : A assembléia será di rigida ~elo 
pr esidente do s i nd ica to , por um diretor ou , na ausência des 
tes , quem ela des ignar . 

Par~grafo s~gundo : As delibe raçÕes da assemb l éia se r ão 
tomadas por maioria simples dos presentes , salvo a no rma 
es t atutária . 

CAPITULO VI I 
00 CONS[LHO DE REPRESENTANTES SINDlCAIS 

Ar t . 18 - O Sindi catJ terá um Conselho de Representan
tes composto pe~os membrJs da Direto r ia do Sindicato , Con
selho Fiscal, pelos De le5ados Regionais , por um ou mais r~ 
pr esentantes sindicais nas empr esas na seguinte propor cio
nalidade : 1 (um) representan t e para cada 50 (cinquenta) em 
pregados eleito (s) entre os membros das Comissões de Tra~ 
balhadores da empresa , e de repr esentante ele i to entre os 
associados a?osentados . 

Parágrafo Primeiro : O Conse l ho de Representant es lerá 
um Presidente e um Secretár i o , e l e itos entre seus memb ros , 
na fo rma do reg i mento i nterno do SEEVS-AP . 

Art . 19 -Ao Conselho compet e : 

a) Cumprir c faze r cumpri r o pr esente estatuto bem co
mo as de! iberações da ca tegoria em todas as i nstâncias ;(Co;:: 
p,resso da categoria) ; 

b) Elaborar os r egulamentos dos serv i ços previstos nes 
te c~Latuto e dos departamentos, comissões ou assessorias 
que vi~rem a ser criadoS no Sind i cato ; 

c) Aplicar as penalidades previstas nes t e estatuto; 

d) Aprovar o orçamento, balanço e despesas extraordiná 
r i ilS; 

c) Propor à assembléia geral alteraçÕes neste estatuto 

f) Criar e extinguir delegacias regionais , bem como a
provar seu regimento inte r no; 

g) Criar e extinguir vaga de r epresentante sind i cal 
bem t'l1mO b:1ixa r os procedimen tos para sua eleição ; 

h) Cri nr e extinguir vaga de rep resentante e sup l ente 
de> er.lprt'Sa , bem como baiKar os procedimentos para sua elei 
ç.:io, raso a ce>missão não possua definição do propos to d~ 
~uhstituiç.io ~m seu rcgiJlento i nterno/Estatuto . 

.\rt . 20 - O Conselho de Rep resentantes reunir-se-á or
dinariamentc de 3 em J m~ses e extraordi nariamente , quando 
neccss.:irio . 

Art. 21 - O Conselho de Representantes será instalado 
com a pn·~~nça da maioria absoluta de seus membros e suas 
dc•cisÕt"s. s~riío tomadas por maioria de votos . 

Parágrafo Pr imeiro : As decisões do Conselho de Repre -
sentanLes scr5o lavradas 0m Ata . 

P;Jrágr afo Segundo : O membro do Conselho de Representa~ 
tcs qul' faltar a tr~s reun1oes sem justo motivo, seri des
tituído, cabendo recurso para assembl~ia . 

Art . 22 - O ,Jiretor gozará das mesmas garan t ias deferi 
das ao Diri~enle Síndica: pelo presente estatuto . 

CAP f TU LO V 1 ti 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art . 2) - O Sindicato ser .:i administrado por uma direto 
ria col~giada dL· J2 (trinta c dois) membros, trienalmente 
ell'itos na forma prevista neste estatuto . 

Art. 24 - Os membros da Diretoria Execut iva serão deno 
minados de Presidente-Diretor,Secretário Geral Diretor de Fi 
nanças, Diretor de Divulgação, Diretor de Cul'tura, Diretor 
d~ Pesquisa em Assuntos Profissionais, Diretor de Forma -
çao Sindical, Diretor de Relaç~es Sindicais Diretor de 
Sa~de e CondiçÕes de Trabalho, Diretor de R~gionais e Dire 
tor de Nobilização . 

Art . 2S - Compete à executiva encaminhar operacional -
mente e pol i ticamente o dia-a-dia do Sindicato . 

Art . 26 - A Diretoria Executiva prestará relatório men 
salmente à Diretoria Colegiada . 

Parágrafo único : A Diretor ia Executiva reun1 ra ordina
riamente semanalmente . 

Art . 27 - A Di r etoria Co l egiada ~ formada pela Direto
r ia Execut i va e po r mais 2 diretores conselheiros para ca
da diretor da [xecutiva . 

Pa r ág r afo único : A Di retoria Colegiada se reun 1ra men
salmente or d i nar i amente . 

Art . 28 - O Di re t o r Conselhe i ro dever.-í subs t ituir qua_!_ 
quer cargo da execu t iva em caso de vacânc i a . 

Art . 29 - Todos os diretor es deverão se encaixar na di 
visão de trabalho da diretoria de acordo as decisões dos 
Congressos , Assembléias , de l iberações do Conselho e reuni 
oes da Diretoria Colegiada . 

Art . 30 - A Diretoria competP : 

a) Admin i strar o Sindicato e seu patrimônio social ; 

b) Garantir a filiação de qua lquer integrante da cate
gor i a , sem distinção ; 

c) Organiza r o quadro de pessoal , aprovar o PCS , fixar 
os respect i vos salário~ ; 

d) Representar o Sindicato no estabelecimento de nego
ciações colet ivas ; 

e) Executar as dete rminaçÕes do Conselho de Kepresen -
tantes, das assembl~ias ge rais c dos Congressos da cate6o
rta; 

f) Encaminhar proposiç~es do Conselho de Representao -
tes; 

g) Submeter à assembléia geral até 01/02 de cada ano , 
com parecer pr~vio do Conselho fi scal , o balanço financei
ro do exercício ante r ior e a previsão orçamentá r ia do exer 
cício seguinte; 

h) Apresentar at~ 31/12 de cGda ano o rclat6rio de at i 
vidades e o pl ano de trabalho para o excrcfcio seguinte . 

i ) Pr estar rela tório trimestralrnenlP ao conselho de Re 
presentantcs . 

Art . 31 - Ao Presidente compete : 

a) Representa r o Sindicato, podendo delegar poderes ; 

b) Presid i r as assembléias c reuniões da diretoria; 

c) Assina r atas da~ reun i ões, c orçamento anual e todo 
o expediente; 

d) Orcenar as despesas autorizadas e assinar cheques e 
outros documentos de pagamento, juntamente com o Diretor de 
Finanças; 

Art . 32 - Ao Secre tário compele: 

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos ; 

b) Ter sob sua guGrda o arquivo e admi nistrar o patri
mônio do Sindicato ; 

c) ~anter organizados as atas das reuniões da direto -
ria, do Conselho de Representantes e de assembléias; 

d) Supervisionar a administração do pessoal; 

c) Organizar e acompanhar a sindicalização. 

Art . 33 - Ao Diretor de Finanças compete: 

a) Substituir o Secretário em seus impedimentos; 

b) Assinar com o Pn•sidente os : beques <' efetuar os p~ 
gamentos , e recebimentos autor izado>; 

c) Ter sob sua guardar e responsabilidade os valores do 
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Sindicato ; 

d) Apresen t a r ao Conselho Fiscal os balancetes mensais 
e o balanço anual ; 

e) Propor med i das que vi sem à mel horia da situação f i 
nance ira do Sindicato . 

Art . 34 - Ao Diretor de Di vulgação compete : 

a) Coordenar a produção e circul ação dos órgãos de di
vulgação do Sindicato; 

b) Supervisionar o encaminhamento , j un to à órgãos de 
divulgação externos , de .materi al de comunicação e promo ção 
de ativida~es s i ndicais . 

Art. 35 - Ao Di retor de Cul tu r a compete : 

a) Promove r cursos de atualização cul tural; 

b) Promover at i vidades culturais e de l azer . 

Art . 36 - Ao Di reto r de Pesquisa em Assuntos Profiss i o 
nais compete : 

a) Acompanhar , mediante levantamento de dados , a evolu 
çao do mercado de trabalho para a ca t egoria profiss i onal ;-

b) Estudar a situação da categoria de d i reitos traba -
lhistas . 

Art . 37 - Ao Diretor de Sa~de e Condiç~es de Trabalho 
compete: 

a) Acompanhar e organi zar todo o trabalho de Saúde 
Condi ç~es de trabalho; 

b) ~Jante r um trabaHio permanente de fiscalização . 

Art . 38 - Ao Diretor de Formação compete : 

e 

a) Organi zar a participação dos assoc iados em cursos de 
formação sindi cal , promovidos pe l o Sindicato ou por outras 
entidades; 

b) Subs idia r a Diretoria e o Conse lho de Rep r esentao -
t es com informaç~es sobre a evolução da consc i ênc ia e org~ 
nização sindi cais da categor ia . 

Art . 39 - Ao Dire tor das Regionai s compe t e: 

a) Coordenar e assessorar as ativ idades das delegaci -
as; 

b) Acompanhar as negociaç~e.s dos i ns trumentos normati
vos de trabalho do interior; 

c) Promover a integração entre as delegacias e de las 
com a sede ; 

d) Propor a cr iação ou ext i nção das delegac i as . 

Art . 40 - Ao Diretor de Re l aç~es Sindicai s , compete : 

a) Exercer a represen tação do SEEVS-AP j unto as entida 
des nacionais da categor ia (Federação da categoria , APPD -
Nacional) . 

b) Coordenar atividades inter s i ndicais; 

c) Encaminhar às demais ent i dades de .classe, ma terial 
de informa ção e promoção do Sindicato; 

d) Promover inte r câmb i o com outras entidades sind i cai s 

Art . 4 1 - Ao Di retor de Hobilização, compete: 

a) Coordenar atividades de mobilização do Sindicato ; 

b) Acompanhar as distribuiç~e s de materiais à catego -
ria ; 

c) Manter todos os diretores informados sobre ativida
des de mobil i zação . 

CAPITULO IX 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 42 - O Sindicato terá um Conselho Fisca l composto 

de 3(três) memb r os, com igual numero de suplentes, e le itos 
com a Diretoria. 

Art . 43 - Ao Conselho Fiscal compe t e : 

a) Dar parecer sobre a previsão orçamentária, balanços 
balancetes e retificação ou suplementação de orçamento ; 

b) Examinar as con t as e escrituração contábil do Si nd i 
cato; 

c) Propor medidas que visem à me lhoria da situação f i
nanceira do Sindicato . 

Art . 44 - O Consel ho Fiscal reuni r - se-á ordinar iamente 
uma vez por mes e extraordinariamente quando necessár io . 

CAPÍTULO X 
DAS DELEGACI AS REGIONAIS 

Art . 45 - O Sindicato terá Delegacias nas diversas re
gi~es do Estado , a critério do Consel ho de Representantes , 
para melhor defesa dos interesses dos associados e da cate 
geria da região. 

Parágrafo Primei r o : A Delegacia Regi onal será adminis
trada na fo rma estabe lecida por seu r eg i mento interno ,apr~ 

vado pe l o Conselho de Repr esentantes . 

Parágrafo Segundo : A Delegacia te r á representante 
Conse l ho de Representantes . 

CAPÍTULO XI 
DOS REPRESENTANTES SINDICAIS 

Art . 46 - O Sindicato t e rá 1 (um) r epr esentant e e 

no 

(um) suplente nos pri nc i pais locais de t r aba l ho, a c r ité -
rio do Conselho de Represent antes . 

Parágr afo Primeiro : O Representante será e leito 
associados do re spec tivo l ocal de traba l ho , para um 
to de 1 (um) ano . 

pelos 
manda-

Parágrafo Segundo : Havendo rcn~ncia , i mpedimento ou 
destituição do Rep resentante, realizar- se- ão novas e le i 
ç~es para escolha do subs t ituto . 

Parágrafo Tercei ro : O Representante e/ou suplent e pod~ 
rao ser dest i tuídos por solici tação escr i ta (aba ixo-assin~ 
do) de 2/3 (dois te~ços) da base que os e l egeu . 

Art . 47 - O Rep resentante gozará da s mesmas garant ias 
e imuni dades deferidas aos membros da diretoria . 

CAP ÍTULO XII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art . 48 - As eleiç~es para a Diretoria, Conselho Fis -
cal e Delegados Representantes , efe tivos e suplentes , será 
de 1 (um) ano no primeiro mandato , e as demais serão real:!:_ 
zadas trienalmente , no prazo máximo de 40 (quarenta) d ias 
e mínimo de 30 (trinta) dias an ter i ormente ao térmiao dos 
mandatos vigentes , de conformidade ao disposto neste es ta
tuto . 

Ar t. 49 - Um mcs antes da eleição , a Dire toria do Si n
dicato convocará uma convenção para formação de chapas , g~ 
rantida a proporc ionalidade . 

Parágrafo Primeiro : Os critérios para participação na 
convenção ser ão os mesmos do Congresso Estadual, de confor 
midade com a le i . 

Art . 50 - Será assegurado às chapas concor r entes i gua! 
dadc de uso de propaganda eleitoral e de credenciamento de 
mesário e f i scais . 

Art . S1 - As cleiç~es serao r ealizadas num so dia, sem 
prc que possíve l. 

Art. 52 - O pr ocesso será organizado e conduzido por 
uma Junta El eitoral, eleita em Assemblé i a Ge ra l Extraordi
nária , especialmente convocada para tal. 

CAPÍTULO XIII 
DA CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

Art . 53 - As eleiç~es ser ão convocadas pelo Presiden
te do Sindicato e pela Junta Eleitoral, por edital afixado 
na sede social e nos quadros de aviso ex i s t entes nos diver 
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sos locais de trabalho e pub li cado resumidamente em jornal 
de gr ande ci rculação no Es t ado . 

Parágrafo Primeiro : A convocação se rá feita com an t ece 
dência máx ima de 90 (noven t a) dias e mínima de 60 (sesse~ 
ta ) dias da data do pleito . 

Parágrafo Segundo : O edital mencionará obri gatoriamen-
t e : 

a) Data, horário e locais de vo tação ; 

b) Prazo para registro de chapas e horários de func i o
namenLo do Sindica to; 

c) Prazo para impugnação de cand idatur a ; 

d) Oa La, horário c locais das votações pos terio res , ca 
so nao seja ating,ido o "quorum" legal . 

CAP ITULO XIV 
DOS CANDI DATOS 

Art. 54 - Os candidatos se rão regi st r ados em chapas com 
os nomes dos efetivos e sup lentes . 

ArL . 55 - Não poder á se cand idatar o associado que : 

a) ~ão tiver aprovadas as suas contas de ca r gos de 
administ r ação s i ndical na Associação de trabalhadores ; 

b) Houver lesado o patrimônio de qualquer entidade s in 
dica! ou associação de trabalhadores ; 

c) Con Lar menos de 6 (seis ) meses de i nscrição no qua
dro soc i a l, na data das e l e i çÕes ; 

d) ~ão Liver em gozo dos direitos sociais co n ferido~ 

por este estatuto . 

CAP ÍTULO XV 
DO REGI STRO DE CHAPAS 

Art. 56 - O prazo pa ra registro de chapas será de 
(vinte) dias contados da data da publicação do resumo 
e di tal. 

20 
do 

Art . 57 - A chapa será regis trada med i a nte requerimen
Lo ao PrcsidcnLe da Junta Elei t ora l em 2 (duas) vias , acom 
panhado da cópia da carteira de trabalho de cada cand idato, 

Parágra fo único : É pro i bida a acumulação de ca r gos , ex 
ceto pa r a os r ep resentantes na Feder ação . 

Art . 58 - As chapas serão identificadas pelo nume ro de 
ordem do regist ro . 

Art . 59 - O Sindicato comuni cará por escrito a emp resa 
dentro de 48 (qua r en ta c oi to ) horas , o registro da candi 
datura de seu empregado . 

Art . 60 - Encerrado o pr azo para registro , o Presiden 
te da Junta Eleitoral providenciará a imediata lavratura da 
ata , que mepciona rá as chapas registradas e outras ocor ren 
c ias . 

Parágrafo único : A ata será assinada pelo Presidente e 
por um represen t ante de cada chapa . 

Art . 61 - At j 5 (cinco) dias após sua posse, a Junta 
provi denciará a publicação das chapas registradas em jor -
nal d~ grande ci rculação no Estado . 

ArL . 62 - A Jun.ta compete : 

a) Organiza r o processo e leitoral em 2(duas) via s ; 

b) Designar os ~embros das mesas co l etor as e apu rado -
ras de votos ; 

c) Fazer as comunicações de publicações pr evistas nes
te estatuto ; 

d) Prepara r a relação de votantes ; 

e) Baixar normas e inst rução para votação por corrcs
pondênc ia ; 

f) Confeccionar cédu l a unica; 

g) Decidir sobre impugnações de candidaturas , nu l i da-

des ou recursos ; 

h) Decidi r sobre out r as ques t ões referentes ao pr oces
so elei t oral ; 

i) Comunicar e publicar o resultado do p l e ito . 

Parágrafo Onico: A Junta se rá dissolvida com a 
dos eleitos . 

posse 

CAP ÍTULO XVl 
DAS I MPUGNAÇÕES 

Art . 6l - O cand idato que não preencher as condi çÕes 
estabe lecida s por l ei , poderá se r impugnado por qualquer 
associado, no prazo de 5(c inco) dias , a contar da publ ica
ção da relação das chapas r eg i s t radas . 

Ar t . 64 - A impugnação, exposLos os fundamentos que a 
justifiquem, se rá dirigi da i Junta e entregue, contra reei 
bo , ao Sindicato . 

Art . 65 - O candidato impugnado se r a notificado imedia 
tamcntc c te rá o prazo de 5 (cinco) dias para apresenta r 
sua defesa . 

Art . 66 A impugnação se r a decidida pela Junta em 5 
(cinco) di as , cabendo recurso a autoridade judicial . 

Art. 67 - A chapa de que fizer par t e o cand ida to i mpug 
nado, poderá concorre r desde que os demais i n tegran t es , efe 
tivos e suplen t es , sustem ao preenchiment o de todos os 
cargos . 

CAPÍTULO XVII 
DO ELEITOR 

Ar t . 68 - É eleitor todo assoc i ado que estiver no gozo 
dos direitos confe ridos por este es ta tuto . 

Art . 69 - A relação dos associados deverá estar pr on ta 
a t é no máximo 30 ( trinta) dias antes das eleiçÕes . 

Parágrafo Único : CÓpia dessa relação será entregue às 
chapas concorr entes , sob recibo , no máximo até 20 (vin t e ) 
dias antes das eleiçÕes . 

CAPITUlO XVIII 
DO VOTO 

Art . 70 - O sigilo do voto será assegurado mediante as 
seguintes pr ovidências : 

a) Uso de cédu l a con Lendo toda s a s chapas insc ritas; 

b) isolamento do eleitor em cabinas indevassável ; 

c) Ver ificação da autenticidade da cédul a , à vis t a da 
rubr i ca dos mesá rios ; 

d) Emprego de urna que assegure inv i olab i lidade do vo-
to. 

CAPITULO XIX 
DA C~DULA 

Art. 71 - A cédula unica deverá ser confeccionada 
pape l branco , opaco , com tinta preta e tipos uniformes . 

em 

Pa rágrafo Primeiro : Deverá ser confeccionada de manei
ra tal que , dobrada , resguarde o s i gilo do voto . 

_ Parágrafo Segundo : Ao lado de cada chapa haverá um re
Langulo em que o eleitor assinala r á a de sua escolha . 

CAPITULO XX 
DA MESA COLETORA 

Art . 72 - A mesa coletor a se rá constituída de um Presi 
dente , dois mesá rios e um suplen t e , desi g1.ados pela Junta 
Eleitor al . 

Parágrafo Primeiro : Poderão se r criadas mesas coleto -
ras itinerantes, a critério da Junta Eleitoral . 

Parágrafo Segundo : As mesas coletoras constituídas a t é 
10 (dez) dias antes das eleições . 

Parágrafo Terceiro: Cada chapa poderá indicar um fis
cal para acompanha r o trabalho de voLação , por urna . 
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Art . 73 - Não poderão ser nomeados , membros, das mesas 
cole t oras: 

a) O candidato, seu c5njuge e parentes ; 

b) Membros da Di retoria e dos Conselhos do Sindicato. 

Art . 74 - Na ausência do Presidente, os trabalhos se
rao di rigidos por um dos mesários . 

Parágrafo Único: Havendo necessidade, a mesa sera com
pletada com a nomeação de subst ituto "ad hoc " . 

CAPfTULO XXI 
CA VOTAÇÃO 

Art . 75 - A hora fixada no edital e tendo considerado 
o ma terial em condi ções , o Presidente da ' lesa declarará i
niciados os trabalhos . 

Art . 76 - Os t rabalhos t erão duração mínima de lO(dez) 
horas , observado sempre o horário de início e encerramento 
previsto no edital . 

Art . 77 - Somente poderão permanecer no rec i n to da Me
sa Coletora os seus membros , os fiscais e o e l e itor , duran 
te o tempo necessário i vo t ação . 

Art . 78 - O eleitor cujo nome não constar da re lação de 
votantes e nao comprovar sua condição, será nela incluído. 

Art . jg - Encerrados os trabalhos, a urna será lacrada 
e rubricada pelos membros da mesa e pel.os fiscais . 

Art . 80 - A mesa lavrará ata , que assinará com os mesá 
rios e fiscai s , registrando a data e horário de início e 
ence rrame nto da votação , número de associados aptos a votar 
e votantes, bem como out ras ocorrências . 

Parágrafo único : O material de votação se ra entregue i 
~lesa Apu radora, mediante rec i bo . 

CAPfTULO XXII 
DA VOTAÇÃO POR CORRESPONDENCIA 

Art . 81 - Será admitido o vo t o por correspondência do 
elei t or que estiver ausente dos loca i s devo t ação . 

Parágrafo Único : Os votos por correspondência deverão 
ser encaminhados à mesa coletora da sede do Sindicato . 

Art . 82 - Findo o prazo para registro de chapas e at~ 
30 (trinta) dias antes do pleito, a Junta Ele itoral encami 
nharã a todos os associados ausentes da sede, uma circular 
com instruç6es e o material de vctaç~o . 

Art . 83 - Func i onará na sede do Sindicato uma mesa co
letora constituída de forma idintica is demais . 

Parágrafo Primeiro: A Mesa Coletora seri instalada 5 
(cinco) dias apÕs a remessa do ma t erial referido no artigo 
anterior e ,funcionará no horário de expediente do Síndica
Lo . 

Parágrafo Segundo : Ao t érmino dos trabalhos de cada 
dia, a urna sc r<i lacrada e rub r icada pelos membros da mesa 
e fiscais . 

Art . 84 - O voto sõ será c omputado se chegar i Mesa Co 
lctora até o fim do horário previsto para o ' encerrament~ 
da vo tação devendo ser inutilizados os recebidos posterio.::_ 
mente . 

CAPÍTULO XXIII 
DA MESA APURADORA 

Art . 85 - ApÕs o término do prazo estipulado para vota 
ç.io , i nstalar-se-á , na sede do Sindicato, a Mesa Apuradorã 
constituÍda de Presidente e 3(três) Mesários. 

CAPÍTULO XXIV 
00 QUORml 

Art. 86 - A mesa apuradora ver i ficará a exis tênc i a de 
quo.rum superior a 2/3 (dois t e rços) dos associados em con
di ç6es de voto. Não havendo , o Presiden t e da mesa encer r a
rá os trabalhos , inutilizando as cédulas e notificar á a 
Junta Eleitoral, para esta convocar data de eleiçio, nos 
termos do edital. 

Parágrafo Primeiro : O segundo escrutínio se r á vá lido 
com a participaçio de mais de 50% (cinquenta por cento )dos 
eleitores . · 

Parágrafo Segundo: Nio alcançado o quorum pr evisto 
Parágrafo Anterior, o t erceiro escrut1n1o terá val i dade 
o compar ec i mento de mais de 40% (1uarenta por cento) 
ele itores . 

no 
com 

dos 

Parágrafo Terce iro : O quarto escrut ínio será válido com 
a partic ipaçio de qua lquer número de elei tores . 

CAPITULO XXV 
DA APURAÇÃO 

Art . 87 - Contados os votos , a mesa verificará se o 
número deles co i ncide com o de votantes . 

Parágrafo Primeiro : Se o nÚmero de cédula fo r i gual ao 
de votante, far- se- ã a apuração . 

Pa r ágrafo Segundo : Se o t otal de cédulas for superior 
ao de votantes , se r ão descontados na chapa mais votada os 
votos em excesso , desde que seu número seja inferior ã di
ferença entre as duas mais votadas . 

Parágrafo Terce iro: Se o excesso de cédulas for igual 
ou superior à diferença entre as chapas mais votadas , a 
e l eiçio será anulada . 

Parágrafo Quarto : Anulada a el e ição, outra sera reali
zada dentro de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Quinto : Os casos omissos serao res o lvidos P! 
l a >lesa. 

Art . 88 - O voto por correspondência sera apurado da 
seguinte maneira : 

a) Aberta a urna , as sobrecartas serao contadas e con
fer idas; 

b) O voto será regist rado pela Hesa em uma relação em 
separado , i medida em que for sendo recebido ; 

c) Depois de cumpridas essas forma l idades , a Hesa junt~ 
ra os votos por correspondência aos demais, para proceder 
à apuraçao. 

Art . 89 - O e l ei.tor em condiç.)es de voto , cujo nome 
nao constar na lista, bem como o ~ue r egula rizar sua situa 
çao a tê a da t a do pleito , serão admitidos a votar normal :
mente. 

Parágrafo único : A !'lesa relacionará estes eleitores em 
f olha espec i al. 

Art . 90 - Contados os votos , a Nesa proclamará eleita a 
chapa mais votada , l avrando-se ata . 

Parágrafo Primeiro : Havendo empate , haverá novo escru
tínio . 

Pa rágrafo Segundo : A chapa eleita tomará posse na data 
do t~rmino do manda to da administração anterior . 

Art . 91 - A Junta Eleitoral comunicará por escrito ao 
empregador dentro de 24 (vinte e quatro) horas , a eleiçio 
do seu empregado . 

CAPÍTULO XXVI 
DAS NULIDAD ES 

Art . 92 - Será nula a ele i ção quando: 

a) Realizado em dia, hora e l ~cal diversos dos designa 
dos pelo edital, ou encerrada antes da hora marcada ; -

b) Reali zada ou apurada perante Hesa cons t ituÍda em de 
sacordo com o estabelecido neste esta tuto; 

c) Preterida qualquer f ormalidade essencial estabeleci 
da neste estatuto. 

Ar t. 93 - Nio poderi a nulidade ser invocada por quem 
l he deu causa nem a prove i tará ao seu responsáve l. 

CAPÍTULO XXVII 
DOS RECURSOS 

Art. 94 - Qualquer e lei to r poderá recorrer perante a 
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Junta Elei toral do resultado do ple ito até 
após o término da apuração , abrindo-se prazo 
ta e oito) horas pa r a sua fundamentação . 

(uma) ho ra 
de 1,8 (quare!:: 

Parágrafo Primeiro : O recurso não terá efeito suspensi 
vo e a chapa recorrida terá 1,8 (quarenta e oito) horas pa= 
ra apresen t ar sua defesa. 

Pa rágra fo Segundo : A Junta t erá 10 (dez) dias para pr~ 
fe rir sua decisão . 

Art . 95 - Anulada a eleição , outra sera realizada den
t r o de 90 (noventa) dias . 

Parágrafo Primeiro : Nessa hipótese , a Diretoria perma
necerá em exercí cio até a posse dos eleitos . 

Parágr afo Segundo : Aquele que der causa i anul ação das 
eleiçÕes será responsabilizado civilmente por perdas e da
nos, ficando o Sindicato obrigado a , den tro de 30 (trinta) 
dias, providenc i ar a respectiva ação judici al. 

CAPITULO XXVIII 
DA PERDA DO MANDATO 

Ar t. 96 - Os memb ros da Diretoria e Conselhos , perde 
rao seu mandato nos seguintes casos: 

a) 'lalversação ou dilapidação do pa trimônio soc i al ; 

b) Violação deste estatuto ; 

c) Abandono do ca r go; 

d) Transferência que impor te no afastamento do exercí 
cio do car go ; 

e) Po r solici tação exp res sa de 1/3 (um te rço) dos asso 
ciados em di a com sua s 6briga çÕes sindicais . 

Parágrafo único : A pe rda do mandato se rá decla r ada pe
lo Conselho de Representan l es , assegurado o di re i to de de
fesa . 

Art . 97 -No caso de renúncia ou destituição de qua l -
que r membro da Diretoria e Conselho, assumt ra a vaga o su
plente indicado pelo Conselho de Representantes . 

Parágra fo único : A renúnc ia será comun icada por escri
to ao Conselho . 

Art. 98 - Considera- se abandono de cargo a ausência não 
justificada a 2 (duas) reuniões contínuas ou 3 (três)inteE 
caladas . 

CAP ITULO XXJX 
DO PATRI:•IÔNIO DO SINDICATO 

Ar t . 99 - Constituem Patrimônio do Si ndicato as contri 
buições mencionadas na letra "D" do Art . Segundo , doaçÕese 
legados, a luguéis de tmoveis e j uros de títulos e depós i -
tos , multas e outras rendas. 

Arl. 1UO - A alienaç3o de títulos de renda e imóveis de 
penderá de autor ização da Assembléi a Geral especialmente 
convocada para este fim. 

Art . 101 - No caso de dissolução do Sindicato, o que 
so se dará po r del iberação expressa da Assembléia Geral pa 
ra este fim especialmente convocada e com a presença min i= 
ma de 3/4 (três qua rtos) dos associados , o seu pa tr imônio 
será dest inado a uma ou rna i s instituiçÕes congêneres . 

Parágrafo Ünico : A di stribuições dos bens pat rimoni 
a i s e recursos finance iros, se rá feita pe l a mesma Assem
bléia que autorizar a dissolução . 

CAP!TULO XXX 
DAS DlSPQSIÇÕES GERAIS 

Arl . 102 - Serão adotadas votaçÕe s em plenário e aber
tas as scguinLes deliberações da Assembléi a Geral: 

a) Eleição de associado para representação da catego -
ria ; 

b) Tomada e aprovação de contas da Diretoria; 

c) Aplicação do paLrcmônio ; 

d) Pronunciamento sobre diss í dio cole tivo de trabalho . 

Art . 103 - O Sindicato adotará a sigl a de SEEVS-AP . 

Art. 101, - O Sindicato representar á t odos os trabalha
dores da categoria em todos os munic ípios do Estado do Ama 
pa . 

Art. 105 - O Sind i cato poderá a cnten o do Conselho de 
Representantes , indicar a j uda de custo a memb ro da Di reto
ria , desde que comprovada a necess i dade da mesma. 

Art . 106 - Este estatuto , depois de aprovado por Assem 
bléia Ge r al . especialmente convocada para tal, entrará em 
vigor na data de sua publicação . 

Ar t . 107 - Ser á elaborado pela diretoria e aprovado p~ 
lo Conse lho um Re gimento I nterno do Si ndicato , com t odas as 
normas operacionais . 

Art . 108 - O Regimento Interno do SEEVS-AP, instrumen
to para a implementação do prese nte Estatuto , será o regu
lador de todas as questões operativas do SEEVS-AP . Qual
quer infrigênc ia a seu conteúdo por parte de Diretor ou 
membro do SEEVS- AP implicará nas sançÕes previstas no capi 
tulo III do pr esente Estatuto . 

Art . 109- O presente Estatuto só poderá ser alterado 
por decisão do Congresso da catego ria, referendada por As
sembléia Geral espec ífica. 

~1ACAPÁ-AP 
outubro/88 . 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 
Terr i tório Federal do Amapá 

1? Circunscrição Judic iãria-~acapá 

EXPEDIE:-ITE DO DIA 06 DE DEZE~tBRO DE 1. 988 , PARA CIÊN
CIA E AS DEVIDAS INTI~~ÇÕES DAS PARTES. 

AUTOS DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Proc . n9 21. 
210/88 - Requerente : mGUEL ARCANJO DE ALHEIDA ALVES (Adv~ 
gada : Suely 'laria ~liranda de 'liranda) Requer ida : HARIA EL
ZA DA PAIXÃO (Advoga do : Leonardo da Sil veira Evangelista ) 
Dc s;:>acho : "J . À Ré , por três dias , face os documentos jun
tados . Após, ao ~1. Publico . P. I. NE.capã-AP, 19 de dezembro 
de 1. 988 . Honildo \maral de 'lello Castro - .Juiz de Direito'.' 

AUTOS DE AÇÃO Di:: ARROLA~lENTO - Proc . n9 21 . 257/88 - Ar 
r o 1 ante : OS:-Ii\RI'JA HORAES DE AL~lElDA (Advogada : ~la rly PorpT 
no Nunes) Arrolado : !IER.'lÓGENES ASSIS PINHEIRO . Despacho :"J. 
Aos interessados . P. I. Macapá-AP , 19 de dezembro de 1. 988 . 
Honildo Amaral de ~lello Castro - JLiz de Dire i to . " 

AUTOS DE AÇÃO DE ~~ULAÇÃO DE VENDA - Proc . n9 18 . 617/ 
86 - Requerente : ISAUfu\ DA SILVA NCNES (Advogado : CÍ cero 
Bo rges Borda lo) Re<Juerida : r1ARIA ANTONIA SOUZA DA CO :iCE l -
Çi'io (Advogado : Jos<i Ferre i r a C os ta) Despacho : "J . Esc lare
ça o Requerente com relação i exti~ção da execução . P . l . ~a 
capá-AP , 19 de dezembro de 1. 988 . l'onildo Amara l de ~lello
Castro - Juiz de Dire ito ." 

AUTOS ·DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO .JUDICiAL LITIGIOSA - Pro c . 
n9 18 .950/87 - Requerente : N,\IADE SIQUEIRA DE LEÓN (Advoga 
do : Abenor Pena Amanajãs) Requerido : ENZO GUALBERTO DE LEÓN 
De spacho : "J . l. :-tacapá- AP , 16 de julho de 1.98 7. Eulêlio 
Huniz - Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE ALI~~NTOS - Proc . n9 19. 991/87 - Re
quer ente : J . S.A. C. (Advogado: Abenor Pena Amanajás) Reque
rido : J . E. B.C. Sen l ença : " ... A ação de alimentos deve se r 
arquivada quando a par te autora não responde ao pregão ,con 
forme o com;Jndo do art. 7 da l e i de Alimentos e isto oco r= 
reu neste caso . Isto posto , julgo extinto o processo , sem 
julgamento do mérito , a teor do artir,o 7 da Lei n9 5. 478 . 
Sem custa6 face r,rat uidade . P. R. l. Macapá-AP , 24 de novem
br o de 1.988. Eulé lio 'luniz- Jui z de Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO- Proc . n9 19. 201,/87 - Exe -
quente : AGROPECUÁRIA l ZABELENSE LTDA . - APIL(Auvogado : Eval 
dy ~lotta de Ol ive ira) Executada : CASA GRANDE ACROPECUÁRIA-:
Despacho: "J . Digam as partes . Macapá-AP , 02 de novembro de 
1.988 . Eulélio 'luniz - Juiz de Di reito ." (Advogada da Execu 
tada: Vera Corrêa). 

AUTOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Proc . n9 19.1,1, 2/87 - Re 
querente: MANOEL DA SILVA LOBATO (Advogada: Conceição Amo= 
r as 'li r a) Requerido : A!'~B!LIO S. VITÚRIO Despacho: "J. Às 
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pa rte s. ~lacapá-AP , 23 de novembro de 1. 988 . Eulé l io Muniz
Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EX~CUÇÃO - Proc . n9 19 . 339187 - Exe
quente~ BA~CO ITAÜ SIA. (Advogado : Eduardo Freir e Cont re
r as) Executados : RAHHJNJA DOS SANTOS PONTES e ANDRELINO ~lAR 
TINS NERY . Sen t ença : " ... Prese ntes o s pressupostos legais ;
acolho o pedido e, por sente nça , j u l go ext i nta a exec ução 
(CPC . a rt . 794 , I) . Cus t as pelo Requerente . Pagas a s cus
t as fi na i s , dê-s e baixa na distribu ição , l iber e-s e a penha 
r a e arquivem- se . P. R. I. Nacapá - AP , 29 de novembro de 88 
Honi ldo Amaral de Hello Castro - Juiz de Dir eito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - Pr oc . n9 18 . 390 
186 - Reque r e n t e : JOSÉ COSTA DO NASCUIENTO (Advogado : OlÍm 
p io ralha res) Requerida : R.ê.nHJNDA LEMOS DAl'lASCENO e outra:
(Advogado : Ub irajara Va l e nte Éphina) Despacho : "Cumpra - se 
o V. Acórdão . I. Ha capá- AP , 22 de novembro de 1. 988 . Eul é-
1 i o t·luniz - Juiz de Dirú to ." 

AUTOS DE AÇÍ\0 DE EXECUÇi\.0- Proc. n9 2 1.595188 - Exe -
quen te : OZIAS LUlA DE ~!ORAES (Advogado : Evaldy Hot t a de Oli 
ve i ra) Exe cutada : ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DO AHAPÁ - APA 
(Advoga do : Adamor de Sousa Oliveira) Sentença : " . . . Pr e s en 
t es os pressupostos legais, aco l ho o pedido e , por senten:
ça , julgo ex tinta a exe:ução (art. 794, I , do CPC) . Custas 
ex lege . Pagas as custas fina is, liber a-se a penhora , . dê-se 
ba i xa e a r quivem-se . P . R. l. Ma capá- Ap, 30 de novembro de 
1.988 . Hon i ldo Amar al de Me llo Castro - Juiz de Di rei t o ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO- Proc. n9 19 . 19 1187- Exe 
quente : CIA REAL DE I NVESTU!ENTOS (Advogado : CÍcero Borges 
Borda l o) Executados : ~!ARIA DE LOURDES DA SILVA e outros . 
Sentenç a : " .•. J . Presentes os pressupos tos legais e con 
s i derando não t e r sido aperfeiçoada a relação jurídica pro 
cessua l, aco lho o pedido e , por sentença , extingo o procei 
so , face a desistência , sem j ulgament o do mérito . ( C. P . c:
art . 267 , VIII) . Custas e x l ege . P . R.I. ~acapá-Ap, 30 de 
novembro de 1. 988 . >!onildo Amaral de Me llos Cas t r o - Juiz 
de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI AL - Pr oc . n9 20 . 865 I 
88 - Reque r ente: ~lAR IA DE FÁTU!A CAVALCANTE BARBOSA (Advo
gada : ~la rly Evelim Coe l ho) Requerido: ESPEDITH GOr!ES BAR -
P,OSA . Sente nça : " ..• Nã o aper feiçoada a r elação jurídica 
? rocessual , aco l ho o pedido e , com fundamento no a r t, 267 , 
VIII, do CPC , julgo por s en t en ça a des i s tênc i a e ex tingo 
o processo sem julgamento do mérito . Custas pela Re queren
te . Pagas as custas f inais , dê- se ba ixa e arquivem- se . · P . 
R. I. "lacapá- Ap, 29 de novembro de 1. 988 . Honildo Amar al de 
Hello Castro .:. J u i z de Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc . n9 20 . 500187 - Exe -
quente : GALENO EHPREENDIMENTOS LTDA . (Advogada : Ivana Fra n 
co Cei) Executada: TEREZINHA FERREI RA HORAES . Sentença : iõ 
.. . Embora o pedido s eja de des i s tP•>cia, me nciona a e xe 
quente o recebimento do "ob j eto da ação ", devendo o f e ito 
se r extinto pelo pagamento. Isto posto , julgo extinto o 
proce sso , face pagamento, nos termos do ar t . 794 , I 

AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA - Proc. n9 19 . 593/87 - Re que 
r e nt e : H. S. FILHO (Advogado : Cícero Borges Bordalo) Reque:
rida : COMPANHIA DE DE SENVOLVHIENTO DO Al'IAPÁ - CODEASA . Des 
pacho : "J . ria nifeste- s e a Autora , exp r essame nte sobre o cer 
tific~do . â s fls . 17- ver s o , con firman do ou negando-o . PrazÕ 
de tres dia s , pe nas de le i. P. I. rlacapá-Ap , 30 de novembro 
de 1. 988- Honildo Amaral de Ne llo Castro - J u iz de Di r e i -
to ." 

AUTOS DE AÇÃO DE RECLA~lAÇÃO TRABALHISTA - Proc . n9 
21 . 120188 - Reclamante : EDI LSON DA SILVA FILHO (Advogado : 
CÍ cero Borges Borda lo) Rec l amada : SENAVA - ,SUPERINTENDÊN 
ClA DE NAVEGAÇÃO DO A1·1APÁ . Despacho: "J. Indefir o por fal
ta de amparo l egal . (Ar t . 27 , § 19 da Constituição Fede 
ral ) . Prossiga- se P . l . Macapá -Ap, 19 de de zembro de 1. 988-
Honildo Amaral de He llc Castro - J uiz de Di reito. " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc. n9 20 . 43 1187 - Exe -
quente : BANCO BA.'!ERINDUS DO BRASIL SIA (Advoga do: Eduardo 
Fr e i re Con tre r as ) Executados: LUZIA GUEDES DOS SANTOS e 
outros . Sentença : " .. . Aco lho o pedido de exclusão da lide 
da Có-Ré Luzi a Guedes dos Santos . Of i c i e - se ao serviço de 
distr ibuição. P.R.I . Após , vo l tem à conc lusão . P. I. Maca
pá-, 07 de novembro de 1 . 988 . Honildo Amaral de Me llo Cas
tro - Juiz de ·Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Proc . n9 20 . 
478 / 87 - Re queren te : ELTON JOS~ FERREIRA PINHEIRO (Advoga
do: Ruy Apolonho de Olive i ra) Requeridos: rlARTINHO FERREI
RA DE SOUZA e EDILAHAR SACRAS!ENTO DE SOUZA (Advogado : Leo-

nardo da Si l veira Evangelista ) Despacho : "J . r!anifes t em- se 
o s Ré us , em três dias fac e a desistênc ia reque r ida . P . I . 
Nacapá-Ap ; 29 de novembr o de 1. 988, Honildo Ama ral deNe llo 
Castro - Ju i z de Direi t o ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - Pr oc . 
n9 2 1. 586188 - Reque r ente : JOÃO DAS NEVES (Advogado : Suel·· 
11ar ia rli randa de Miranda ) Reque r i da : RITA DE CÁSSIA COROE~ 
RO (Advogada : ' lar i a de Fátima rlatias Tavares ) Despacho : "J 
Ã espec~ficação cle provas . P . I. Hac apá- Ap , 30 de novembro de 
88 . llon lldo Amaral de Me llo Castro - Jui z de Direito. " 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPOS - Pr o c . n9 2 1 . 701 I 
88 - Requerente : NATALINA DOS REIS LOPES PALHETA (Advogado 
Ivo Casimir-a) Re que r ido : FIRMINO BR ITO PALHETA (Advogado : 
~lanoel de Jesus Ferr ei r a de Bri t o) Despacho : "J . À Au t ora , 
por cinco d i as . P . I. Macapá- Ap , 30 de novembro de 1. 988 . 
Honildo Ama ral de Mello Cas t ro - Ju i z de Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL- Proc . n9 1. 914187 -
Exequen te : I NSTITUTO JURÍDICO DAS TERRAS RURAI S- I NTER (Acl
vogado: Al ípio Olive i ra San t os) Execu t ado : RICARDO ANTONIO 
DAGHE~ . Despacho: "J. Ao Exe quente, face o de pós ito . P . l. 
rlacapa- Ap , 30 . de novembro de 1. 988 . Honildo Amaral de rle llo 
Castro - Jui z de Dir e i to ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc . n9 19 . 072/87 - Exe -
quente : BANCO REAL SIA. (Advogado: Cíce r o Borge s Borda l o ) 
Executados : ADONIAS DA SILVA CORREA e ÁLVARO rk\TOS DA SIL
VA . De s pac ho : "J . ~1anifestem-se os inte r essados i nclus i ve 
o terceiro embargante , em cinco dias . P . I. Haca;á- AP, 30 
de novembro de 83. Honildo Amar al de ~lello Castro - J uiz de 
Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE ALU !ENTOS - Proc . n9 21.951 188 - Re,tue 
r e nt e : H. S . F . (Advogada : :-!a ria do Socorro Cord e i ro P i ntÕ) 
Req uerido : A, F . Despacho : " Esclareça a Autora , em dez 
dias, os ganhos prováve is do Réu. P . I. Hacapá - AP , OS de 
dezemb r o de 1988 . Hon i ldo Amara l de rlello Castro - J uiz de 
Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇii.O- Proc . n9 2 1. 246188- Exe
que nte : FRANCISCO JOCELINO , digo. J OCÉLIO SANPAIO PEREIRA, 
(Advogado : Ivo Casimira) Executaéa : ANITA FERREIRA DA SIL
VA . Despacho: "J . Ofic i e - se , solic itando informa çÕes se há 
débito e , em caso positivo, o sec va l o r . P . l . Macapá- AP,30 
de novemb r o de 88 Honildo Amaral de ~!ello Castro - Ju iz de 
Direi to ., . 

AUTOS DE AÇÃO DE )3US CA E APREENSÃO - Proc . n9 2 1. 674 I 
88 - Re2ue r en t e : rlAR.IA ROSANE VAKGAS EHYGDIO (Advoga da : Ve 
r~ Correa) Requerido: RUY VAZ EmGDIO. Sente nça : " . .. pe t i:
çao da A. informa que . .. Isto pos to, ju l go extinto o p ro
ce sso , sem julgamen t o do mérito , nos te rmos do art . 267 , Vl 
do CPC . Cu s tas pagas . P . R. I. Hacapá- AP 25 d e novembro de 
1.988 . Eu l é lio ~luniz - Juiz de Dire i to :U 

AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - Proc . n9 2 1. 674 I 
88 - Re2uerente : ~lAR I A ROSANE VARGAS ENYGDIO (Advogada : Ve 
r a Correa) Requerido: RUY VAZ ErNDGIO, digo, E~NGDIO . Des~ 
pacho : ''J . Proc . extinto por sen ten ça. Mac apá- AP , 25 de 
novembro de 1988 . Eu l él i o Muniz - Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EX I BIÇÃO - Proc . n9 21.963188 - Req ue 
r ente : JOS~ DE ~!ATOS COSTA(Advogado :José Lui s Cal andr i ni) Re-:::: 
querida: CAIXA ECONÔ~!ICA FEDERAL : De s pacho : "A. R. Reconhe.: 
ça - se a firma do instrumen t o de mandato. Após , esclareça o 
Requerente se sua genitora es t á inte rd i tada e, em caso po
sitivo , quem é o seu curador . P . I. Nacapá- AP , 29 de novem
bro de 1988. Honildo Amara l de Hello Castro - J ui z de lli
rei t o. n 

AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO- Proc . n9 2 1- 962/ 
88_:, Reque rente: FINANCIADO!\/\ BRADES CO S/ A. (Advoga do: An
dr é Luiz Vieira Lima) Reque rido: JOSÉ ~lACIEL DOS SANTOS 
Despacho : " A. R. Ã Reque rente para i nstruir o ped ido com os 
documen t os. indispe nsáveis . (Art . 19, § 19, DL-91 1 166) - em 
dez dias , penas de l ei . P. I. Nacapá- AP , 29 de nove mbro de 
1988. Honildo Ama ra l de Mello Castro - Juiz de Dire ito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO- Proc . n9 2 1. 807188 - Exe
quente : JOÃO DArlASGENO DOS SANTOS (Advogado: Césa r Augusto 
Souza Pere ira) Executado : JOSÉ r!ARI A ALVES DO ESP Í RITO SAN 
TO. Sentença: " ... Presentes os pr e ssupos tos l ega is, aco lhÕ 
o ped i do e , por sente nça , J u lgo extinta a execução . (CPC . 
art . 794 , I). Custas pelo Reque r en te . Pagas as cu s tas f i 
na i s , dê- se baixa, libere - se a penhora e arquivem-se . P.R. 
I. Macapá- AP , 29 de novembro de 1988 . Honil do Amara l de 
Me llo Castro - J uiz de Dire ito ." 
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AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc . n9 21 . 608/88 - Exe
quente : Jose GONÇALVES UNA ( Advogada : Orgeni Jucá Le i t e 
Franco) Executado : JOSÃO DIAS DA SILVA . Sen tença : " ... Is
to posto , julgo extinto o processo , face pagamento, nos 
termos do a r t . 794 , I, do CPC . Custas pagas . P . R. I . , e ar
quivem-se, r ecolhendo- se o mandado e li be r ando-se o titulo 
~tacapii-AP , 25 de novembro de 1988 . Eulé lio ~1uniz- Juiz de 
Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Pro c . n9 2 1. 402/B[l - Exe -
quente : RAI~!UNIJA DOS SA:-ITOS BARBOSA (Advogado : Antonio Fe r 
nando) Executado : PAULO ,\DOLFO IJA COSTA . Sen tença : " ... ls= 
to posto , julgo extinto o processo , com julgamento do méri 
to, nos termos do art . 794 , li , do CPC . Cu stas pagas . P . R~ 
L., c arquive-se . ~!acapá-AP, 25 de novembro de 1988 . Eulé-
1 i o ~!uniz - .Ju i z de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - Proc . n9 2 1. 
604/88 - Justificante : JOA:-IA ~ORAES DOS SANTOS VALADARES 
(Advo gado : José Luiz Calandr i n i ) Despacho : " J . A a legação 
da A., de que , morto o titular , extingue- se o Cartório, não 
convence c os exemplos são daqui do Te rri tório c do Pará : 
O Cartório do Aporema, que não mais existe, tem seus li
vros no Cartório do Amapá e o Cartório de Almeirim (PA)tem 
os livros do extinto Car:ó rio da antiga Vila onde hoje es
tá '!on te Dourado . Venha prova de que os 1 i v r os de Co i aba 1 
não estão em Cartório que substituiu aquele Termo . l. Naca 
pá-AP , 29 de novembro de 1988 . Eulélio ~!un i z - Juiz de oi= 
reito . 11 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Pr oc . n9 21. 329/88 - Exe
quente : EDE~LAR - CO~!f.RCfO DE UTILIDADES DO:-if:STICAS LTDA . 
(Advo ga do : Emanuel Noura Per e i r a) Executado : EDI LSON ~tACHA 
DO llRlTO . Sentença : " ... Prese ntes os pressupostos lega is -; 
acolho o pedido e , por sentença , homologo a ex tinção da 
execução . (CPC . art. 794. i ) . Custas ex !ege . Pagas as cus 
tas, dê-se baixa na dis tri buição e arquivem-se . P . R. L. Na= 
capá-AP, 29 de novembro de 1988 . Honildo Amaral de :-te llo 
Castro - Juiz de Di r ei to-." 

,\UTOS DE AÇ,\0 DE EXECUÇÃO - Proc . n9 21 . 972/88 - Exe -
quente : JOS~ TEORCO FERNANIJES (Advogada : Conceição A. Mira 
Executada : ELIF.LZA OOS SANTOS . Despacho : " A. R. Ins trua-se 
o pedido com os documentos indispensáveis , pena de indefe
rimento . P . I. ~!acapá -AP , 19 de dezembro de 1. 988 . Honi ldo 
Amaral dt• ~!cllo Ca s tro - Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - Proc. n9 2 1. 961 
88 - ltcquerentc : FI~ANCIADORA BRADESCO S/A . (Advogado : An
dr6 Luiz Vieira Lima) Requerida : TOCA TRANSPORTE E OBRAS DE 
CONCRFTO AR~IADO LIDA . Despacho : " A. R. À Requerente para 
ins truir o pedido com os documentos indi&pens5veis - (art . 
IY, I 19 , DL-91 1/66) em dez dias , penas de l ei . P.l. Maca
pá-AI', 29 de novemb r o de 1988 . Hon i 1 do Ama r a 1 de >!c llo 
Castro- .Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇ,\0 - Proc . n<? 11 . 656/88 - Exc
qucnt,· : FIC;lJEIREDO, GUr:DES [ ClA . LIDA . (Advogada : Narly 
F.vel im COL•lho) ExC'cutado : RAl~IUNDO RODRIGUES CAP I BERIBE 
Sentença : " ... Face a certidão su p r a , jul go , por sentença , 
extinta a execução face o pagamento (CPC. art . 794, I) . Cus 
tas ex legt• . P.~gas as custas finais, dê- se baixa na distrÜ 
bi , digo, distribuição, expeça- se alvará a favor da firma
crt>dor:l l' a~quivem-se. P. R. I. ~!acapá-AP, 08 de novembro de 
1'188 . He>nildo Amaral de ~tellu Castro - Juiz de IJir..,ito . " 

Al'TOS DE AÇÃO DF. SEPARAÇ5.0 JUDICIAL UT!GlOSA - Proc . 
n<? '21 . 970/88- Rc•qutrente: ;.IAT.\LlNA DOS REiS LOPES PALHETA 
(Advog;Jdo: lvo C.:~s imiro) Rc•qucrido: FIR~ll:-10 BRITO PALHETA . 
Despacho: "A. R. Esclareça a Autora, em dez dias, quanto os 
alimentos para si ou se os renuncia. Com relaçiio ao pedido 
para os fi llws , indefer~-se nestes autos, pois siio partes 
e stranhas~ relação proces~'al . O pedido deve r~ Hl'r f~ito 
L'm açiiu autônoma . P . I. ~!acap:Í-AP, 1<:' de dezembro de 1988 : 
llonildo Amaral dC' ~tello C1stro - Juiz dC' Direito ." 

ACTllS DE AÇÃO DE IN DI::'< I Z:\Ç.~O - Proc. n9 2 1.969/88 - Re 
~ut•rt>ntL• : HAR IA A:-ITONIA SOUZA DA CONCEi ÇÃO c outro . (Advo= 
gado: Jos~ Lui s Calandrini) Requeridos: NATALINO NUNES DOS 
SA:-lTOS e TSAUR,\ DA S ILVA NU:\ES. Despa..:ho : "A. R. Aos Auto
res pa ra, J?m dL•z dias, emendarem a petição ini <· ial. (CPC . 
<lr l. 282 , VIl) - pena de indeferimento. P.l. ~tacapá-AP, I'? 
de dl'?.c·mbro dt> 1988. Honi ldo Amaral de ~!ello Castro - Juiz 
de DirL•ito . 11 

AL'TOS DE AÇÃO DE REPARAÇ.\0 DE D:\:\OS - Proc. n~' 21.978/ 
b8 - RL·querente : FR,\NCKSAN TORRES )1,\Y:-IARD e outros (Advoga 
do : .lt>sc Luis Calandr in i ) Requ.,ridas: ESTACON - r:r-<GENHAR IÃ 
S/,\ ., " ~II':ERAÇÍ\0 NOVO AS-RO. Dt!spacho : " 1\. R. Emendc- sl' à 
petição inicial , com r el a ção ao pedido, que deve se r certo 

e determinado . (CPC . art . 282 , IV e 286) , p razo de dez 
dias , pena de lei . P . l . Macap5- AP, 05 de dezembro de 1988 . 
Honildo Amaral de ~ello Cast r o - Ju i z de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPOS- Proc . n9 2 1. 980 
/88 - Requerente : RAH!UNDA DE F;\TI~IA TELES DOS SANTOS -(Ad 
vogado : Casimira) Requerido : RAIN[NDO DOS SANTOS . Despacho 
"A. R. Esclareça a Reque r ente , em dez dias : a) Se tem fi 
lho com o requerido e com quem os menores ficarão ; b)Quais 
as idades dos f i lhos; c) Se o casal t em outras p r oprieda -
des . P . l . ~tacapii-AP , OS de dezembro de 1988 . Boni l do Ama
r al de Mello Cast ro - Ju iz de Direi t o ." 

AUTOS DE AÇÃO DEEXECUÇÀO-Proc . n9 2 1. 579/88- Excquen te : M. NA 
ZARe SANTOS :1E (Advogada : Mar I ucc Contente Gonça 1 ves) Sen 
tença :" ... Pr esentes os pressupostos l egais e , finalmente 
cons i de r ando o depós i to realizado c a concordãncia, julgo , 
por sentença , extin ta a execução face o pagamento . (CPC 
art . 794 , 1) . Libere- se o valor a f.:~vor da c r edo r a , dê- se 
baixa e arquivem-se pagas as custas finais . P. R. l. Nacapá
AP , 30 de nove!'lbro de 1988 . lloni Ido Ama r al de ~!ello Castro 
Juiz de Di reito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO- Proc . n9 2 1. 623 /88 - Exe 
quente : AUTO PEÇAS SA~\l;EL LTDA. (Advogado : Simiio Bentes ) 
Executada : RIBEIRO [ C!A . LIDA . (Advogada : Selma El i zabete 
de Lacerda Nira) Sentença : " ... Face o depósito do débito de 
f l s . 32, devidamente atualizado, julgo, po r sentença extin 
ta a execução - CPC. art . 794, 1 . - face o pagamento . libe 
re-se o crédito da autora , dê- se baixa na dist ri bu i ção e 
arquivem- se . P . R. I. Macapá-AP , 19 de dezembro de 1988 . Ho 
ni l do Amaral de ~tello Castro - Ju iz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUNC:NTO - Proc . S/N9 
Agravan te : BA.'ICO BRAS) LEIRO DE DESCONTOS S/ A. (Advogado 
André Luiz Vieira Lima) Agravada : ~RAGA E FI LHOS LTDA . (Ad 
vogado : Cr istovam Soares do Na se im~nto) Despacho : "Autue-se 
em apenso . Defi ro a formação do instrumento . À Agravada pa 
ra os f ins do ar t. 524, do CPC , trasladando- se "m seguida-; 
as peças i ndicadas . P . I. ~!acapci-AP, 06 de dezembro de 1988 
Honi ldo Amaral de ~!ello Castro - J.Jiz de Di reito." 

O presente EXPEDIENTE será afixado no luga r de costume 
e publicado na fo r ma da lei . IJado e passado nesta cidade de 
\tacapá, Capital do Estado do Amapá , nos sete dias do, mês de 
dczenbro do ano de hum mil novecentos e oitenta c oi t o . Eu , 
JOSC ÁLVARO 'L\Dl!REI!t\ ~!OOESTO , Técnico Judic i ário , datilo
grafei . 

LUCI\'Al,DO DOS SANTOS FERREIRA 
IJ iretor de Sec . da Vara CÍv<'l 

MI - GUVEnNO DO AMAPÁ 

SFCRETAFUA Ot DbHI\S E SEFlVIÇOS PÚBLICOS 

CDDH!JEI~AOUni 1\ f.J LTORIAL Dt. PLANEJ I\~.1E\J TO 

TERMO A8Ili'JlJ AO CO:HR·'\TO N'l 002/tl' - SllSP , QLE E JTRE SI 

CELE8Fi•\'.: O GTFA C ,; FIR'.'A f.STAC[J.; E'•GEtiHA·•ll\ ,.fi\ , r'i\RA cr'. 
CLUSÃO DOS SEfii.'IÇUS DE ClJ.Sifl tÇÃO rxJ PrtDIO O.\ i\SSt.bltiA 
u:-r SLA f P. A DO N! ;,pÁ. 

lJ Covcn10 o o Estudo do AT'l'-!p.) , mp:n..:son Lado nes tP <J ~o 
pelo Exm~ . Sr. Sr crev1rio ::lo Dt1r ;s o Servi ,os 1Í::Jlicos, 

E'1\J0
• Civi l R:.c"'rdo OtPro ;,moeda Senlor, d qui em di.r1 te 

denom~na:.Jo shplesmen LI• Ct;HHf'\ I A\JTE P o t irmJ E 'i T ~C. IJ E ... E 

NHNUA S/ A 5i :ucid<.l d Run M.!.nQS uf'rili:.. n° 62 , r es t.1 ci J,de ~ 
n.!prcsc· t ·..ldü r 8Stc c1to p<ÜD Sr . Cll.Jio PuiVJ ::In Si.lv , , dct
qui em oia,,Lc ueno111inndo 'irnplE'!.>IIIllr Lu CIJ'·HR,~lADA , n:_,ulvP.:'l 
de comum acordo rinnur o presonL•· Tormo , conr"ormc C1.iusu _ 
las abaixo: 

CLÁUSliU\ ffiP:EIF\1\ - PFlA/'1 

Ficct prorrogado por rtlilÍS 1"0 [ cen ~:J o c l nc;.ton • ,) ::liiJs 

conseculivos o pr.J.:o pnrJ co1cl<Jsêío dos scrvi~o~ , ob~eto 1 

uo Co'1lr~to 1° 002/Uõ- ;O,P . 

CLÁ.USULA SE:õ~ .lA: 

Perl'li.lnecerilo in,l.E'r ,das IS ceRliG ClÁ·J~cJ!Js co .:.ns tn. 
'nCn to principal . 

[ , por 8Stdl'8rt1 juJlos , COmbin~;~dos 8 d comum iCO:.,jo,.;on 
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tratan t e e contratada , firmam o presente em 05 (cinco )v~as 
de igual teor e forma na presença das testemunhas 
assinadas ,,, 

Maca pá I z'l . l2. 88 

Engº . RICARDO OTERO il.MOEDO SENIOR 
Sec. de Obras e Serviços PÚblicos 

CLIDIO PAIVA DA SILVA 
Representante da CON TRATADA 

TESTEMUNHAS : I legÍveis . 

MI - GOVERi~O DO AMAPA 
SECRETARIA DE D3RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ AMENTO 

abaixo 

TERMO ADITIVO AO CON TRMO Nº 105/ 83-SOSP, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GTFA E A FIRMA ESTACO\l E~IGENHARIA S/A , PARA CON 
CLUSÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇ)\0 DO CHIE TEATRO DE MACAP~ 

O Governo do Es tado do Amapá, representado neste ato 
pel o Exmº. Sr . Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Engº . Civil Ri cardo Otero Amoedo Senior , daqui em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a firma ESTACON ENGf 
NHARI.I\ S/A , si tuada à Rua Minas Gerai s nº 62 , nesta cidade 
representada neste ato pelo Sr . Clidio Paiva da Silva , da
qui em di ante denominado simpl esmente CONTRATADA, resol vem 
de comum acordo firmar o presente Termo 'Adi t ivo, conforme ' 
Cláusulas abaixo : 

CLÁUSULA PRiwEIRA - PRAZO 

Fica prorr ogado por mais 120 (cento e vinte ) dias con
secutivos o prazo para conclusão dos serviço~ , objeto do 
Contra to nQ 105/83 SOSP . 

CLAU~ULA SEGUNDA: 

Permanecerão i nal t eradas as demais cláusul as do instru 
menta princi pal . 

E, por estarem j ustos , combinados e de comum acord o 
contratan te e contratada , fi r mam o presente i nstrumen t o,em 
05 (ci nco) vias de i gual t eor e forma na presença das t es
temunhas abaixo as s i nadas . 

Macapá , 21.12 .88 

Engº . RI CARDO DTERD A1110EOO SENIOR 
Se c . de Obras e Serviç.os fJÚblicos 

CLIDIO PAIVA DA SILVA 
Representante da Con l ratada 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

MI - GOVERNO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚJLICOS 
COORDENADORIA SETORI AL DE PLANEJ AMENTO 
8Q TERMO ADITIVO AO CO\JTflATO Nº 015/ 85- SOSP 
REFERENTE AO PROCESSO N9 28ROO 007214/ 88 

8º TERMO ADI riVO ,\O CONTRATO N2 m~,f85-SOSP QUE ENJHE 
SI CELEBRAM O GTFA E A FIRI'M EST.I\CO\J ENGENHARIA S/ A, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Dil. H ET!l.PA DA MACRO- DRENAGEM DO PA
COV f>, L NESTA CIDADE . 

O Governo do Terr i tÓrio Federal do Amapá , representado 
nes l e ato pel o Exm9 . 5r . Secret~rio de Obras e Ser viços P~ 
blicos , Er.g9 . civil RICARDO OTERO A\1DEDD SENI OR , daqui em 
diar. te denomindo simpl esmente CIJ'HRATANTE e a firma ESTA -
CDN ENGENHARIA S/A- CGC( M!" ) 01191161106/ 0001, situada à Rua 
Mi nas Gerai s , 62 , r epresentada nes te ato pelo Sr . Engº . Ci 

vi l CLÍOIO PAIVA DF, SILVA , daqui em diante denominado sim
pl esmente CO~TRATADA , resolvem de comum acordo firmar o 
presente Ter mo Aditivo , conforme Cláusul as abai xo : 

CLÁUSULA PRHiEIR,\ - PRAZO 

Fica prorrogado por mais 328 ( t J'ezentos e vi nte e oi to) 
dias consecutivos o prazo parCJ conclusão dos serviços , oj
j eto do Con trato nº 015/ 85- SOSP. 

CLÁUSULA SECUNDA: 

Permanecerão i nal teradas as demais Cláusul as do ins Lru 

menta Principal . 

E, por estarem j ustos , combinados e de cornurn acordo 
CONTRATANTE e CONTRATf(lA, firmam o presen:e Termo Acl .i.Li vo ' 
em 05 (cinco) vi as ele i gual teor e forma na pr esença diJS 
t estemunhas abaixo CJSsinadas , 

Mucopá , 12 .12 .88 

Engº , niCAROO DTEiiO A~'.11DEOO SENI OR 
Sec . de Obras e Serviços ~Úblicos 

Eng9 , CLÍDID PAIVA Dil SI LV.I\ 
Representan t e / CO~TRATADA 

TESTEMUI~ I IAS : IlegÍ veis . 

CARTÚRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMUJTO 

O Oficia l de Registro Civil desta Comarca de ~''acap:Í 

Cap . do Est . do Amap?, Rep . Fed . do Brasil faz saber que 
pre t endem se casar : SINDOVAL DOS SANTOS CRUZ com IRACI DA
MASCENO PICANÇO . 

Ele é filho de Osval do Ferreira do Cruz e Olgari na Con 
cei ção dos Santos , 

El a é filha de Raimundo Assunção Pi canço e Geralda Da
masceno Picanço . 

Quem souber de qualquer impodi mento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da Loi . 

Macapá-AP , 29/12/ 88 

JOSt ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
Ofi cial In teri.no 

Cil,RTÚRIO JUCÁ 

PROCLNi1AS DE CAS1\MENTD 

O Of icial elo cartório civil desta cidade de Macapá- TFA 
RepÚblica Federa t iva do Brasil, faz saber que pre t endem se 
casar: CARLOS PALHETI\ DA TRINDADE cc 1 MARIA I'.DELAIDE oER -
R EI RA DOS SA\J r os. 

Ele é lilho de Car mino Lima da Tri ndacle c de :·iari u No
quita Braga Palhe ta . 

Ela é filhu de Rai mundo de Sousu Sanl os e de li.ar.iu Da_Q 
mar Ferrei ra dos Santos . 

Quem souber de qual quer i mpedi men to l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na for ma du Lei . 

Macapá , 04 de janei r o de 1988 

JOSt ROBERTO SENA DE AL~'EIOA 

Ofici al Interino 


	

